	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026

	PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3105/CCP/2026

	RESUMO DOS DADOS DA LICITAÇÃO

	Início do cadastro das propostas: 26/05/2026 às 08:00 horas

Encerramento do prazo do cadastro das propostas: 11/06/2026 às 08:30horas 

Abertura da sessão para disputa de lançe: -11/06/2026 às 09h (horários de Brasília), no sítio: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


	Limite para solicitação de esclarecimentos e impugnação:
Até 3 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.

	[bookmark: _Hlk226961647]OBJETO: FORMALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE UNFORMES PADRONIZADOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMPDEC,  DO GABINETE DO PREFEITO E DAS DEMAIS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO.

	VALOR TOTAL ESTIMADO: é de R$ 1.403.619,20 (Um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e dezenove reais e vinte centavos).

	FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
	
VISITA TÉCNICA
	
MINUTA DE CONTRATO

	SIM
	NÃO
	NÃO

	TIPO DA LICITAÇÃO
	MODO DE DISPUTA
	INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES

	MENOR PREÇO POR LOTE
	ABERTO
	R$ 0,10

	Os documentos de habilitação são os constantes anexo II do edital.

	LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A ME/EPP?
	RESERVA DE COTA PARA A ME/EPP?
	PRIORIDADE PARA A ME/EPP LOCAL OU REGIONAL?
	
EXIGE AMOSTRA?

	NÃO
	NÃO
	NÃO
	NÃO

	Prazo para envio da proposta definitiva e documentos complementares: 02 (duas) horas após convocação do pregoeiro

	Telefone para contato: 69 3481-1400 – 69 99308-0534
	E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br 



[bookmark: _Hlk201912517][bookmark: _Hlk201912518]MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO 
Fone: 069   99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026
Processo Nº: 3105/CCP/2026


INFORMAÇÕES PRELIMINARES
Data da Abertura: 11/06/2026

Horário para Início da Sessão: 09h (Brasília-DF) 
Local: No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE ESPIGÃO D’OESTE - RO, através do(a) Pregoeiro(a) Oficial, designado(a) pelo Decreto nº 5.503/2023 e 5.504/2023, com sede na Rua Rio Grande do Sul, 2800 - Centro, na cidade de Espigão do Oeste Estado de Rondônia torna público que, devidamente autorizada pelo Prefeito Municipal, na forma do disposto nos processo administrativo n.º 3105/CCP/2026, que no dia, hora e local indicados no presente edital, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO julgado pelo valor do LOTE, realizado por meio da internet, no site: www.portaldecompraspublicas.com.br	

Todas as Cotações de Preços, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos de Média são de inteira responsabilidade do setor/autarquia que os efetuou, não cabendo assim qualquer responsabilidade ao Pregoeiro ou à Comissão com relação aos mesmos.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
· [bookmark: _Hlk201912400]Endereço: Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Centro – Espigão d’ Oeste - RO
· E-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br 
· Fone: (chatbot) 69 3481-1400, (WhatsApp) 69 99308-0534
[bookmark: _Hlk201559224]Todas as informações oficiais pertinentes a presente licitação poderão ser acessadas gratuitamente nos sites: www.espigaodooeste.ro.gov.br	> Portal de Transparência >Licitações/compras diretas  (https://transparencia.espigaodooeste.ro.gov.br/transparencia/) e www.portaldecompraspublicas.com.br, Diário dos Municípios https://dom.ro.gov.br/ e Portal Nacional de Licitações Públicas – PNCP.

1. CONDIÇÕES PRELIMINARES	

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

1.2 [bookmark: _Hlk201559259]Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as constantes do Edital e seus anexos.

1.3 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Espigão d’Oeste Rondônia.
1.4 Todos os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília – DF, salvo quando explicitamente descrito em contrário.
2. DISPOSIÇÕES LEGAIS	


2.1 O certame será regido pelo Decreto Municipal 5.306/2022, subsidiariamente pela Lei nº 14.133, de 2021, com aplicação subsidiária do Decreto Federal 10.024/2019, Decreto Federal Nº 11.462, de 31 de março de 2023, e ainda pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nº 8.078 de 11/09/90), Lei Complementar 123/2006 e 147/2014 e suas auerações e do disposto no presente edital.

3. DO OBJETO	

[bookmark: _Hlk217892184][bookmark: _Hlk229393231]3.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de UNIFORMES, para atender as demandas da Compdec, do Gabinete e das Secretarias Municipais do Município de Espigão do Oeste/RO. Para um período estimado de 12 (doze) meses, conforme	quantidades,	condições	e especificações técnicas minuciosamente descritas nos anexos do edital. 

3.2. As quantidades constam mencionadas no TERMO DE REFERÊNCIA (Anexo I) bem como as condições e exigências de acordo com as justificativas realizadas pela secretaria solicitante.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES	

4.1 A participação nos itens se dará em conformidade com a legislação vigente, a saber:
4.2 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/	

4.2.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a Portal de Compras Publicas.

4.2.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos.

a)  O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: https://www.portaldecompraspublicas.com.br 	
b)  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços.

4.3 A PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com aPrefeitura Municipal de Espigão do Oeste.
4.4 A ME, EPP, MEI ou EIRELI, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate (art. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/06).

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e demais cominações legais.
4.6 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.7 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.
4.8 Não poderão participar desta licitação ou da execução do contrato, conforme Art. 14 da Lei 14.133/2021:
I. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

II. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

III. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

i. O impedimento de licitar ou contratar será considerado no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção(conforme § 4º do Art. 156 da Lei 14.133/2021).

IV. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
V. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
VI. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
4.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
4.10 Serão aceitas somente cópias legíveis.

4.11 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país.
4.12 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.

4.13 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração da proposta de preços.

4.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

4.15 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
4.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal 3696/2016 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO	

5.1 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de esclarecimentos decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus anexos e as informações adicionais que se fizerem necessárias para a elaboração das propostas, referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS ou ainda quando for a situação em casos exepcionais e não for possível inserir no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.

5.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou notas de esclarecimentos, disponibilizados publicamente a todos os interessados no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e no PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DESTE MUNICÍPIO.

5.3 Nos termos do art. 164 da Lei 14.133/2021, os pedidos de Impugnação deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, manifestando-se através do Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS poderá ser ecaminhado via e-mail pregao@espigaodooeste.ro.gov.br, ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone WhatsApp (69) 99308-0534, ou ainda, protocolar o original junto a Coordenadoria de Compras Publicas, situada na R. Rio Grande do Sul, 2800 – Bairro: Centro – em Espigão d’Oeste/RO – CEP: 76974-000,de segunda- feira a sexta-feira,no horário das 08:00h às 12:30h(Horário de Rondônia), devendo o licitante mencionar o número do Pregão, ano e número do processo licitatório.
5.3.1 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

5.3.2 A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail (aquele informado na impugnação) e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações prestadas pelo Pregoeiro.

5.3.3 Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame.
6. DO CREDENCIAMENTO	

6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br	
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3 O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos elencados na alínea “a” do subitem 4.2.2.

6.4 O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas por inadimplência do licitante junto a PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, ou canceladas por solicitação do licitante.
6.5 A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao Atendimento On-Line (CHAT) do site PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de forma imediata.
6.6 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones: 3003-5455, 0800 730 5455, (61) 3120-3700 (61) 3142-4887  ou pelo e-mail comprador@portaldecompraspublicas.com.br 
6.7 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
6.8 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Espigão d’ Oeste - RO, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

6.10 Para que possam participar do presente pregão (Como ME-EPP-MEI), bem como gozar dos demais benefícios previstos nos capítulos V, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, é necessário que a microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) ou ainda o microempreendedor individual (MEI), no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

6.11 A concessão dos benefícios destinados à ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (...), devendo o licitante declarar em caso de extrapolação. (§ 2º do art. 4º da Lei 14.133/2021).
7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO	

7.1 O julgamento da Proposta de Preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho definidos no Edital.

7.1.1 Quando do julgamento por Item, o licitante poderá cotar apenas os itens de seu interesse.
7.1.2 Quando do julgamento por Lote, o licitante deverá cotar todos os itens do lote desejado, sob pena de invalidação da proposta sobre aquele lote.
7.1.3 Quando do julgamento Global, o licitante deverá cotar todos os itens licitados, sob pena de invalidação da proposta.
8. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO SISTEMA ELETRÔNICO	

8.1 Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.

8.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

I. Valor unitário e total dos itens;
II. Marca;
III. Fabricante;
IV. Descrição detalhada do objeto, indicando, além das especificações técnicas, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente (quando for o caso);
8.3 A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública.

8.4 O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis.
8.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

8.6 A falsidade da declaração de que trata o 8.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.6.1 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.6.2 Considera-se comportamento inidôneo, entreoutros, a declaração falsa quanto às condições			de participação,	quanto	ao	enquadramento como ME/EPP	ou	o	conluio	entre osfornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase delances;

8.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sessão pública.
8.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e julgamento.

8.9 As propostas de preços registradas no Sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, implicarão em plena aceitação, por parte da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;

8.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão.
8.11 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas na PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e as especificações constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas.

8.12 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação, os quais deverão compor sua proposta.

8.13 A regra para o presente certame é a de não possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao total previsto no edital, devendo o mesmoa obrigar-se nos limites dela.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES	

9.1 A partir da data e horário definidos para abertura do presente certame, conforme descrito no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste edital.
9.1.1 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “CADASTRO DE PROPOSTA” do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

9.2 Os lances serão realizados em conformidade com a Lei Federal Nº 14.133/21 Art. 56 inc. I e II, no modo de disputa ABERTO ou ABERTO E FECHADO, conforme definido e cadastrado no sistemadaPlataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS;
9.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ.

9.3.1 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade.

9.3.2 Quando houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, será oportunizado ao licitante o Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, para que querendo esclareça a composição do preço da sua proposta, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 2° do artigo 59daLeiFederaln° 14.133/21.
9.4 AS LICITANTES DEVERÃO MANTER A IMPESSOALIDADE, NÃO SE IDENTIFICANDO DURANTE A FASE DE LANCES, SOB PENA DE SEREM DESCLASSIFICADAS DO CERTAME PELO PREGOEIRO.

9.5 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme Edital.
9.6 Todas as licitantes poderão apresentar lances para os ITENS E/OU LOTES cotados, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

9.6.1 Assim como será lançado na proposta de preços, que deverá conter o melhor valor ofertado, os lances serão ofertados observando-se as seguintes condições:
9.6.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nos ANEXOS I e III – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances, e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte.

9.7 A abertura e da fase de lances “via Internet” será feita pelo Pregoeiro, sendo o Sistema Portal de Compras Publicas, responsável pelo encerramento dos prazos aleatórios, prazos adicionais e demais fases do certame, definidas conforme modo de Disputa definido no Item 10.

9.8 As licitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua aceitação;
9.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances;

9.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
9.11 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.12 Sendo efetuado lance com valor equivocado, decorrente de erro de digitação ou qualquer outro, caberá ao licitante a exclusão de seu lance em prazo hábil, sob risco de desclassificação caso não honre a oferta encaminhada.
9.13 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, ou mesmo excluir, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;
9.13.1 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item/lote;

9.13.2 O proponente que encaminhar o lance com valor aparentemente inexequível durante o período de encerramento aleatório, e, não havendo tempo hábil, para exclusão e/ ou reformulação do lance, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta DESCLASSIFICADA na fase de aceitabilidade;
10. DO MODO DE DISPUTA	

10.1 No presente certame, o modo de disputa será o modo ABERTO, nos termos do Decreto Federal de n° 10.024/2019.
10.2 DEFINIÇOES DOS MODOS DE DISPUTA:
10.2.1 Quando o Modo de Disputa for Aberto (Inciso I, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.2.2 O fornecedor somente poderá encaminhar lance com intervalo mínimo entre eles de R$ 0,10 (dez centavo) menor que o valor do último lance.
§ 1º - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.
§ 2º - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente.
§ 3º - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa.

10.2.3 Quando o modo de Disputa for Aberto e Fechado (Inciso II, Art. 31 do Decreto 10.024/2019) - A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1º - Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período aleatório de até dez minutos, a recepção de lances será automaticamente encerrada.
§ 2º - Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
§ 3º - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
§ 4º - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2º e § 3º, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.
§ 5º - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2º e § 3º, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4º.
§ 6º - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5º.
11. DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO	

11.1 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.1.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
11.1.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, através do CHAT MENSAGEM, no endereço eletrônico utilizado para divulgação no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
12. DO DESEMPATE	

12.1 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstosna, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60º da Lei nº 14.133, de 2021, se não houver licitante que atenda às primeiras hipóteses.

12.1.1 Serão aplicados os mesmos critérios de desempate caso não haja envio de lances na fase competitiva, sendo a proposta inicial considerada como vinculatória caso não tenha sido retirada.

12.2 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

12.2.1 Para os beneficiados pela Lei Complementar nº 123/2006, na modalidade de pregão, o intervalo percentual será de 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço;

12.3 Serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem nas mesmas hipóteses, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
12.4 Nas licitações entre não declarantes ME/EPPs ou em que após o exercício de preferência estejam configurados empate em primeiro lugar, será realizada disputa final entre os licitantes empatados, que poderão apresentar nova proposta fechada, conforme estabelecido no instrumento convocatório. (Art. 77 do Dec Municipal 9.592/2023)

§ 1º Mantido o empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
I - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual preferencialmente deverão ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que haja sistema de avaliação instituído;
II - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho;
III - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
§ 2º Caso a regra prevista no § 1º não solucione o empate, será dada preferência:
I - empresas estabelecidas no território do Estado de RO;
II - empresas brasileiras;
III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da LeiFederal nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
§ 3º Caso a regra prevista no § 2º deste artigo não solucione o empate, será realizado sorteio.
13. DA NEGOCIAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS	

13.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

13.2 Após finalização dos lances, negociações e atualizações dos preços, o Pregoeiro examinará a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para contratação, apurado pelo Setor de Pesquisa e Cotação de Preços da SUPEL/RO, bem como, se o valor unitário e total encontram-se com no máximo 02 (duas) casas decimais;
13.2.1 O Pregoeiro não aceitará proposta final cujo preço seja superior ao estimado (valor de mercado) para a contratação, apurado pelo Setor responsável. Vide art. 59 inciso III da lei 14.133/21.

13.2.2 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, poderá convocar para atualização do referido valor, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOR automaticamente caso a licitante permaneça inerte.
14. DA PROPOSTA DE PREÇOS	

14.1 Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Proposta de Preços, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal 10.024/2019.
14.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
14.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

14.1.3 Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema Portal de Compras Publicas em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.
14.2 A proposta Final corrigida e atualizada ao último valor ofertado terá validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos a partir da data de sua entrega.

14.3 O preenchimento da Proposta Final deve seguir estritamente a ordem e numeração dos itens conforme Anexo III - Estimativa de Custos.
14.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).

14.5 A cargo da administração pública, poderá o pregoeiro(a) solicitar a reelaboração da Proposta de Preços quando a mesma apresentar erros formais e passíveis de correção.

14.6 Se a proposta de preços não for aceitável, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;
14.7 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital;
14.7.1 A desistência em apresentar lance implicará a Licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ela apresentado.

14.8 O pregoeiro poderá solicitar PROSPECTO/FOLDER/CATÁLOGO/ENCARTES/ FOLHETOS TÉCNICOS OU LINKS OFICIAIS do objeto, objetivando avaliar a compatibilidade do item ofertado, sob pena de desclassificação em caso de descumprimento das exigências ou do prazo estipulado;

14.9 Nos casos em que o Pregoeiro constatar a existência de erros numéricos nas propostas de preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
14.9.1 Havendo divergências entre o preço final registrado sob a forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último;
14.9.2 Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitativos por preços unitários, o Pregoeiro procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços unitários e alterando em consequência o valor da proposta.

14.9.3 Diante de divergências claramente resultantes de erro de digitação ou preenchimento, o pregoeiro se reserva o direito de solicitar a correção da proposta.
14.10 A critério da Administração, poderá o(a) pregoeiro(a) solicitar da empresa detentora do melhor lance, Planilha de Composição de Custos detalhada, de forma a comprovar a exequibilidade da proposta, ou ainda elucidar quaisquer divergências referente aos valores praticados.
15. DA DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA	

15.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do licitante no presente certame encontra-se no Anexo II deste edital.
15.2 A habilitação do licitante será comprovada mediante consulta da documentação especificada neste Edital.

15.3 A consulta deverá comprovar que o licitante se encontrava regular à época da abertura das propostas.
15.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:
I. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;
II. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

III. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial.
15.6 A Administração, por meio da Comissão ou servidor(es) designado(s), poderá ainda, caso haja necessidade, diligenciar para certificação da veracidade das informações acima, ou quaisquer outras prestadas pela empresa licitante durante o certame, sujeitando o emissor as penalidades previstas em lei caso haja ateste de informações inverídicas.
15.7 Quando da previsão de subcontratação parcial, a documentação habilitatória relativa à parcela dos produtos ou serviços subcontratados, poderá ser relativo à empresa subcontratada.
16. 	DA HABILITAÇÃO	


16.1. Encerrada a análise das Propostas Comerciais, o (a) pregoeiro (a) solicitará do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar o envio da Documentação de Habilitação elencada no Anexo II do presente edital, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme o § 2º do art. 38 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

16.1.1 A critério da administração, poderá o prazo limite ser prorrogado por igual período, de forma justificada.
16.1.2 O encaminhamento se dará através do módulo HABILITANET no rol de menus da Sala de Disputa, dentro do prazo estabelecido, após a fase de lances.

16.2 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, se for o caso (inc. III, Art. 13, Decreto nº. 12.205/2006), bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (inc. IV, Art 13, Decreto nº. 12.205/2006).
16.3 Todos os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, conforme disposto no Art. 43 do Decreto Federal 10.024/2019, inclusive quando a legislação ou o edital exijam apresentação de planilha de composição de preços.

16.4 O Pregoeiro poderá suspender a sessão para análise da documentação de habilitação.
16.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente INABILITADO.

16.6 A Administração não se responsabiliza pela perda de negócios quanto aos documentos exigidos para habilitação que puderem ser emitidos pelo Pregoeiro via online, gratuitamente, quando da ocorrência de eventuais problemas técnicos de sistemas ou quaisquer outros, pois é de inteira responsabilidade das licitantes a apresentação dos documentos exigíveis legalmente quando da convocação.

16.7 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falência e Recuperação Judicial, e emitidos nos últimos 60 (sessenta) dias para as demais.
16.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.
16.9 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da Lei Complementar nº 123/06.
16.10 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

16.10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

16.10.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto nos itens acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, assinatura do contrato ou revogar a licitação.
16.11 . A Administração se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será considerada válida pela Administração a certidão obtida com data mais recente.

16.12 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.
16.13 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente ao objeto da presente licitação.

16.14 Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o Pregoeiro HABILITARÁ a licitante, em campo próprio do sistema eletrônico.

17. DOS RECURSOS	

17.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.2 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO), manifestar sua intenção de recorrer.

17.3 A falta de manifestação, imediata e motivada, da intenção de recurso quanto ao resultado do certame importará na preclusão do direito recursal, autorizando a adjudicação do objeto à licitante vencedora.

17.4 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos.

17.5 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceito deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis conforme previsto no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar as contrarrazões previstas no § 4º do art. 165 da Lei nº 14.133, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente.
17.6 Os recursos serão dirigidos à Superintendência de Licitações - SUPEL, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em até 10 (dez) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

17.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
17.8 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

17.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da COORDENADORIA DE COMPRAS PUBLICAS, na Sede do Município de Espigão do Oeste - RO, no endereço mencionado anteriormente.
18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO	

18.1 Atendidas as especificações do Edital, estando habilitada a Licitante e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) ITENS/LOTES e encaminhará os autos para ADJUDICAÇÃO pela autoridade competente.
18.1.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante da sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §2º)
18.1.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §3º)

18.1.3 Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente. (Lei 3.696/PMC/16, Art. 35, §4º)

18.2 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.
18.3 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro e efetuada pela Autoridade Competente.

18.4 A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente e será realizada depois da adjudicação.

18.5 Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, essa deverá ser submetida à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro.

18.6 Independente da forma de julgamento (por ITEM, por LOTE ou GLOBAL), o objeto deste Pregão será adjudicado POR LOTE ao licitante vencedor.

19. DA COMUNICAÇÃO COM O FORNECEDOR	

19.1 A convocação da licitante será feita através da emissão e encaminhamento da Ata de Registro de Preços e ordem de fornecimento ou outro termo equivalente, à Adjudicatária.

19.2 A convocação será realizada preferencialmente via e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta), com aviso de recebimento, acompanhado do anexo contrato ou documento equivalente, para impressão, assinatura e devolução via postal. Através do mesmo endereço eletrônico, a CONTRATANTE enviará as comunicações necessárias durante a vigência contratual.

19.3 O prazo para assinatura e envio será de até 3 (três) dias úteis, a contar da data de confirmação do recebimento do e-mail, nos termos do art. 90 da lei 14.133/21.
19.4 A adjudicatária localizada na cidade de Espigão do Oeste-RO poderá facultativamente entregar na sede da Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n° 2800, Bairro Centro, Espigão do Oeste - RO, no prazo acima estabelecido.

19.5 Apenas em função da total impossibilidade da utilização de e-mail, far-se-á a remessa dos documentos por via postal, para assinatura da adjudicatária.

19.6 As comunicações oficiais referentes à presente contratação poderão ser realizadas através de e-mail corporativo, reputando-se válidas as enviadas em e-mail incluído na proposta ou documentos apresentados pelo contratado.
19.7 A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário, sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

19.8 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
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convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.(§ 2º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).

19.9 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
19.10 Nos termos do § 4º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021, na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item 20.8, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
19.11 A recusa da adjudicatária em assinar a ARP no prazo informado, durante a vigência da proposta, caracteriza-se como inexecução total da obrigação assumida, sujeitando-a à aplicação de penalidade nos termos deste Edital e legislação vigente.(§ 5º do art. 90 da Lei n.º 14.133/2021).
20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)	

20.1 O Município de Espigão do Oeste – RO é gerenciador e o único órgão participante do presente Registro de Preços.

20.2 O Município de Espigão do Oeste – RO convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços – ARP (minuta no ANEXO VI deste Edital).

20.3 Além do preço do primeiro colocado, poderão ser registrados preços de outros fornecedores, respeitada a ordem de classificação, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido e devidamente justificado a vantagem, casos em que será exigida a análise da habilitação dos demais licitantes.

20.4 Também poderão os licitantes reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, não prejudicando o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

20.5 As demais regras de administração e utilização da Ata de Registro de Preços resultante da presente licitação estão definidas na Minuta constante do Anexo VI do presente Edital.

20.6 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.
20.7 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

20.8 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
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registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme inciso I do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21.

20.9 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobrodo quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 14.133/21.

20.10 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
20.11 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

20.11.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
20.12 Serão observadas as regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que trata o item 22.6 deste Instrumento (Art. 32° do Decreto Federal 11.462/23);

21. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	

21.1 Os recursos orçamentários destinados à cobertura das despesas decorrentes da aquisição, correrão por conta dos recursos, pela seguinte classificação orçamentária:

	020101 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	COMPDEC
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio com Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
	 3.3.90.30.00
	 
04 122 0001 3118 0002

	Material de Consumo
	
	



	020100 GABINETE DO PREFEITO

	GABINETE
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio com Manutenção do Gabinete do Prefeito
	3.3.90.30.00
	 
04 122 0001 3001 0001

	Material de Consumo
	
	



	02 08 00 - SEMADER

	SEMADER
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Programa de Apoio a Gestão Administrativa
	3.3.90.30.00
	20.122.0001
 

	Custeio da Manutenção da SEMADER
	3.3.90.30.00
	20.122.0001.3074.0002

	02 08 02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

	Programa de Apoio a Produção Agropecuária
	3.3.90.30.00
	20.605.0011

	Patrulha agrícola rural - Promec e porteira adentro
	 3.3.90.30.00
	 
20.605.0011.3082.000

	Material de Consumo
	
	



	02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA

	SEMAF
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Programa de apoio a gestão administrativa
	 3.3.90.30.00
	 
04 123 0001

	Material de consumo
	
	



	021001 - SEMAME

	SEMAME
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio de manutenção da semame
	3.3.90.30.00
	18.541.0001.3100.0002

	Material de consumo
	
	



	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISITÊNCIA SOCIAL

	SEMAS
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio Manutenção da SEMAS
	3.3.90.30.00
	08 244 0001 3038 0002

	Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos PSB
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3044 0000

	Piso Básico Fixo PAIF PSB
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3045 0000

	Piso Fixo Proteção Básica Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3114 0000

	PS2 Benefícios Eventuais Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3115 0001

	Programa Mamãe Cheguei Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3116 0000

	Programa Bolsa Família / IGD-PBF
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3041 0000

	Piso Especial Fixo MAC PSE
	3.3.90.30.00
	08 244 0007 3049 0000

	Programa Crescendo Bem - Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3117 0000

	Material de Consumo
	
	



	SEMED
	Elemento de despesa
	Programa de Trabalho

	Manutenção da secretaria municipal de educação-MDE
	4.4.90.30
	12.361.0001.3009

	Manutenção do ensino fundamental- MDE
	
4.4.90.30
	12.361.0003.3011

	Material de consumo
	
	



	SEMELC
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio da manutenção da SEMELC
	3.3.90.30.00
	04.122.0001.3088002

	Material de consumo
	
	



	05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

	020500 - SEMOD
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Pavimentação, drenagem, urbanização recuperação de vias
	3.3.90.30.0
	15.451.0005.4001.0000

	Manutenção das atividades administrativas da semod
	3.3.90.30.0
	15.451.0001.3019.0002

	Material de consumo
	
	



	SEMSAU
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Manutenção das atividades administrativas da SEMSAU
	3.3.90.30.00
	10.301.0001.3056

	Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar
	3.3.90.30.00
	10.302.0009.3070

	Atenção primária em saúde
	3.3.90.30.00
	10.301.0008.3060

	Manutenção dos serviços de vigilância sanitária
	3.3.90.30.00
	10.304.0008.3067

	Despesas com centro de atenção psicossocial - caps
	3.3.90.30.00
	10 302 0009 3071

	Manutenção dos serviços de vigilância em saúde
	3.3.90.30.00
	10 305 0008 3068

	Outros materiais de consumo
	
	



	SEMPLAN
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio da manutenção da SEMPLAN
	3.3.90.30.99
	04.121.0001.3007.0002



22. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS	

22.1 O contratado obriga-se a fornecer o objeto a ele adjudicado, conforme especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na proposta apresentada, independente de transcrição, prevalecendo no caso de divergência às especificações e condições presentes no Instrumento Convocatório.
22.2 Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a constituir-se uma obrigação para o contratado.
22.3 A execução dos compromissos assumidos pela participação no certame, bem como os casos omissos em edital e contrato, regular-se-ão pelas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 89, combinado com o inciso III do art. 92, ambos da Lei nº 14.133/2021.

22.4 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato.

22.5 É vedada a subcontratação total do objeto deste Pregão, sendo a subcontratação parcial possível em casos excepcionais, com prévia anuência da Administração.

22.6 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante o fornecimento dos bens, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas aquelas pormenorizadamente descritas nos anexos do Instrumento Convocatório.

22.7 O Contratado fica obrigado a aceitar alterações no quantitativo previsto em edital, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, sem que isso implique em alterações de preços contratados, de acordo com o estabelecido no artigo 124 da Lei 14.133/21;

22.8 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, de acordo com a Lei n. 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
23. DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS	

23.1 Os preços contratados poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, ou nos reajustes subsequentes ao primeiro, sendo que a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste, utilizando-se a variação do índice IGP-M (Índice Geral de Preço de Mercado) da Fundação Getúlio Vargas, acumulado em 12 (doze) meses, com base na seguinte fórmula:
R = V x I – IO

Onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual do serviço a ser reajustado; I = Índice relativo à data do reajuste;
IO = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data vinculada à data do orçamento estimado.

23.2 Caso o índice estabelecido para o reajustamento venha a ser extinto, ou de qualquer forma não possa ser mais utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor, ou em sua ausência por acordo entre as partes de novo índice oficial.

23.3 A data-base será vinculada à data do orçamento estimado conforme previsto no §7º do artigo 25 e do §3º do artigo 92, ambos da Lei n. 14.133/2021.
25 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO	

25.1. Fica garantido o Reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato em casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

25.2. A Administração deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.

26 DA PUBLICAÇÃO NO PNCP

26.1 O contrato só passará a surtir efeitos (vigência e eficácia) após a assinatura pelas partes e a devida publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). A publicação no PNCP é condição indispensável para a validade e eficácia do contrato, sendo obrigatória para garantir sua regularidade, conforme a Lei nº 14.133/2021.

26.2 A publicação deverá ocorrer dentro dos prazos e requisitos estabelecidos pela legislação vigente, sendo responsabilidade do Município garantir que a divulgação seja realizada conforme as exigências legais.

26.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste instrumento contratual no Diário Oficial dos Municípios do Consórcio Interfederativo de Desenvolvimento de Rondônia (CINDERONDÔNIA - DOM), bem como a publicação integral no Portal da Transparência do Município e no PNCP, em respeito ao Princípio da Publicidade dos Atos Administrativos.

26.4 As despesas decorrentes da publicação deste contrato correrão por conta do CONTRATANTE.

27.	DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

27.1 Para todos os termos da presente contratação considera-se Administrador da ARP a
Gerencia de Registro de Preços a secretaria demandante do objeto deste municipio de Espigão do Oeste - RO. 
27.2 Para todos os termos da presente contratação considera-se Gestor do contrato a aquele indicado no item 5.4 do TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DESTE EDITAL, ou qualquer outro servidor formalmente designado pela Administração, ao qual compete dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração 
28 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO	

28.1 Em conformidade com o artigo 140, inciso II da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido:
I. Provisoriamente – para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação, mediante termo de recebimento provisório pelo servidor responsável pelo recebimento, no verso da fatura/nota fiscal ou Termo de Recebimento Provisório; e
II. Definitivamente – será efetuado mediante Termo de Recebimento, após a verificação da conformidade/adequação e conseqüente aceitação pelo fiscal do contrato (ou comissão).
28.2  Em conformidade com o § 1º do art. 140 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada seu fornecimento de forma incompleta ou em desacordo com as condições avençadas, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação, nos termos do art. 119 da Lei de licitação.

28.3 O objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparado, corrigido ou substituído conforme descrito no Termo de Referência, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. Nesse caso, será interrompido o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a situação.
28.4 Caso o objeto seja REJEITADO, o termo de recebimento provisório perderá todos os efeitos jurídicos, inclusive o de purgação de eventual mora contratual.
28.5 Se o particular realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários dentro do prazo estipulado, será recebido provisoriamente pelos agentes acima mencionados e em definitivo, após constatar-se a conformidade em face dos termos pactuados.

28.6 Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações, não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do Contrato, com base no que dispõe o art.155 da Lei n. 14.133/21, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 137 da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o contraditório e a ampla defesa.

28.7 O pagamento será efetuado de acordo com as quantidades solicitadas, através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários.

28.8 O pagamento será proveniente dos recursos das Secretarias e serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.

28.9 Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
28.10  A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do Contratante, aos cuidados do fiscal do contrato.

28.11 .Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que o contratado mantém-se regular em todas as condições previstas para habilitação no certame.
28.12 .Faculta-se à Administração, quando viável, a verificação da manutenção dos requisitos de habilitação do contratado através de consulta em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões.

28.13 .O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação do Fiscal do Contrato na fatura/nota fiscal e a documentação da empresa estiver regular. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades ou ainda se a documentação da empresa estiver irregular, o prazo para o pagamento será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para o Município de Espigão d’ Oeste/RO.
28.14 .Sanadas a irregularidades, o prazo será contado do início a partir da data de protocolo da comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pelo contratado.

28.15 Em caso de eventual atraso de pagamentos, desde que não tenha a contratada contribuído de qualquer forma para sua ocorrência, mediante pedido, deverá incidir sobre o valor devido, atualização financeira a partir do dia posterior ao vencimento até a data do efetivo pagamento, e serão calculados – mediante apresentação de nota fiscal própria – por meio da aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira
28.16 O Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de:

I. Existência de qualquer débito para com o Contratante; e
II. Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas.

28.17  Fica obrigada a administração pública a efetuar a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.(Art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 2012).

28.18 [bookmark: _Hlk230332530]. DO PRAZO DE FORNECIMENTO DOS BENS: O prazo de fornecimento dos uniformes será de 30 (TRINTA) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou documento equivalente, emitido pelo setor competente da Administração.

28.18.1. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos em cada solicitação formal, respeitando as datas limite para entrega total dos itens.

[bookmark: _Hlk226457503]28.18.2. A entrega realizada fora do prazo estipulado, sem justificativa previamente aceita pela Administração, poderá acarretar a aplicação das sanções administrativas previstas no contrato e na legislação vigente.

28.19. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO: A entrega dos uniformes padronizados será realizada conforme a necessidade da COMPDEC, do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais, ao longo do período de 12 (doze) meses, sendo o local de entrega determinado pelas respectivas unidades administrativas solicitantes.
28.19.1. A empresa contratada deverá fornecer os uniformes mediante apresentação de requisição ou autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, contendo obrigatoriamente a identificação da secretaria solicitante, os itens, os tamanhos, as quantidades e demais informações necessárias para atendimento da demanda.
28.19 .2. A empresa contratada deverá fornecer os uniformes mediante apresentação de requisição ou autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, contendo obrigatoriamente a identificação da secretaria solicitante, os itens, os tamanhos, as quantidades e demais informações necessárias para atendimento da demanda.
28.19.3. Os uniformes fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com materiais de boa qualidade, devidamente embalados e em perfeitas condições de uso, garantindo sua integridade e qualidade até o momento da entrega.
28.19.4 A empresa vencedora do certame deverá manter disponibilidade para atendimento imediato ou conforme prazo estabelecido na solicitação, garantindo o pronto atendimento às demandas da Administração Pública.
28.19.5. Os uniformes padronizados deverão estar em estrita conformidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, não podendo apresentar defeitos de fabricação, falhas de costura, manchas, deformidades, diferenças de tonalidade ou quaisquer irregularidades, respondendo a contratada por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
28.19.6. O transporte dos uniformes deverá ser realizado em condições adequadas de segurança e conservação, garantindo que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso.
28.19.7. Caso sejam identificados uniformes em desacordo com as especificações, com defeitos, avarias ou tamanhos incorretos, a empresa contratada deverá providenciar a substituição no prazo máximo a ser definido pela Administração, sem ônus adicional.
28.19.8. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados na confecção dos uniformes, bem como a durabilidade das peças fornecidas.

28.21. DO FORNECIMENTO PARCELADO:  O fornecimento dos uniformes padronizados será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo obrigação por parte da Administração em adquirir a totalidade dos quantitativos estimados.

28.22.  DA ACEITAÇÃO DO OBJETO CONTRATADO:  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, devendo ser substituídos em até 05 ( CINCO) dias, a contar da notificação enviada à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

28.23. DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO:  Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

28.23.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública. 

28.23.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

28.24. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Os meios eletrônicos informados pelas partes serão considerados válidos para fins de comunicação administrativa, presumindo-se recebidas as mensagens na data do envio, ressalvada comprovação de indisponibilidade técnica ou falha de transmissão.

	tem
	Secretaria
	Telefone
	E-mail

	1
	GABINETE DO PREFEITO
	(69) 3441-1227
 
	gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	2
	SEMSAU
	(69) 3912- 8053/ 8036
	financeirosaude@hotmail.com

	3
	SEMAS
	(69) 3912- 8023
	semasespigao@hotmail.com

	4
	SEMED
	(69) 3481-1400-   R. 401
	semedfinanceiro@hotmail.com

	5
	SEMAME
	(69) 3912- 8070
	semame@espigaodooeste.ro.gov.br

	6
	SEMOD
	(69) 3481- 148
	cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br 

	7
	SEMADER
	(69) 3912- 8020
	semaderespigao@gmail.com

	8
	SEMELC
	(69) 3481- 1400
	semelc2019@outlook.com 

	9
	SEMPLAN
	(69) 3912- 8070
	semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	10
	COMPDEC
	---
	---

	11
	SEMAF
	(69)3481-1400 R. 203.
	semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br  



29. DAS PENALIDADES(Art.92°,Inciso XIV, Arts.155°ao163° da lei14.133/2021)	
29.1. As Sanções e Penalidades serão aplicadas ao responsável por infrações administrativas, conforme disposto no  item 12 Termo de Referência.

30. DISPOSIÇÕES FINAIS	
30.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade;
30.2. A LICITANTE deverá assumir todos os custos de elaboração da proposta, não sendo o Município de Espogão d’ Oeste - RO, em qualquer hipótese, responsável pelos mesmos, independentemente do resultado da licitação;
30.3. A Administração, a qualquer tempo, antes da data da sessão inaugural, poderá proceder às alterações concernentes a esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas as interessadas, sendo-lhe facultado em, sendo o caso, adiara data do recebimento das documentações e propostas;
30.4. As omissões porventura existentes neste instrumento convocatório serão sanadas pelo Pregoeiro, responsável pelo certame, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.
30.5. A critério do Município de Espigão d’ Oeste - RO está licitação poderá:

30.5.1. SER ANULADA: Se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer descrito e devidamente fundamentado; ou
30.5.2. SER REVOGADA: Ajuízo do Município de Espigão d’ Oeste  -RO, ser for considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta;ou
30.5.3. Tera data de abertura transferida, por conveniência exclusiva da administração.
30.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

30.6.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar; seguindo o disposto na Lei Federal Nº14.133/21;
30.6.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na condição anterior;e;
30.6.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.
30.6.4. O presente Edital e seus anexos, bem como a proposta da proponente vencedora, farão parte integrante do contrato como se nele estivesse transcrito, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal ou negociado
30.6.5. Em casos excepcionais, o Pregoeiro poderá ampliar o prazo de recebimento dos documentos em virtude de não prejudicar o interesse público;
30.6.6. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
30.6.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6.8. As normas que disciplinam este PREGÃO ELETRÔNICO serão sempre interpretadas em favor da ampliação, da disputa entre interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato;
30.6.9. A declaração e a adjudicação da licitante vencedora desta licitação não implicarão direito à contratação ou a obrigatoriedade de ser adquirido o objeto;
30.6.10. Para efeito de contratação, aquisição e pagamento prevalecerão, o menor preço escrito, todos devidamente registrado sem Ata;
30.7. Havendo conflito de interpretação entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, prevalecerá pela ordem do Edital, e em seguida o Termo de Referência, a Minuta do Contrato e por último os demais Anexos;

30.8. Em divergência em relação ao quantitativo, prevalecerá o contido no ANEXO III (Estimativa de Custos);
30.9.Aos casos omissos aplicam-se as demais condições constantes da Lei Federal nº.14.133/21;

30.10.Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário.

30.11.Dos atos praticados, o sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os autos do procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
30.12.Não cabe à Portal de Compras Publicas qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

30.13.Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h30m às 13h30m (horário local), pelo telefone (69) 3443-8027, ou pelo e-mail: pregao@espigaodooeste.ro.gov.br edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos https://www.espigaodooeste.ro.gov.br/ - https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


30. ANEXOS	

31.1.Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
ANEXO I	-Termo de Referência; ANEXO II	- Condições para Habilitação;
ANEXO III	-Quadro Estimativa de Custos; ANEXO IV	- Modelo de Proposta Comercial; ANEXO V	- Modelo de Declaração Conjunta;
ANEXO VI	- Ata de Registro de Preços



Espigão D’ Oeste/RO, 25 de maio de  2026.




Elaine Batista Santos Gundlach
Agente de Contratação/Pregoeira
Decreto nº 6943/2026



Daiane Ramos Borges
Pregoeira
Decreto nº 6943/2026




































ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO.
1.1. Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção de UNIFORMES PADRONIZADOS, destinados a atender às demandas da Compdec, Gabinete do Prefeito e das demais Secretarias Municipais do Município de Espigão do Oeste/RO, visando promover a identificação funcional dos colaboradores, padronização visual dos setores, fortalecimento da imagem institucional e melhores condições de trabalho no desempenho das atividades laborais.


1.1.2. ESPECIFICAÇÃO, QUANTITATIVO, PREÇO E JUSTIFICATIVA (COTAÇÃO nº 0942/26).

	[bookmark: _Hlk229998707]Item
	Descrição
	Qtd.
	Valor médio
	Valor
Total médio

	1
	AVENTAL EM OXFORD TAMANHO UNICO, COM BOLSO FRONTAL - CORES VARIADAS

Avental em Oxford cores variadas (branco, preto, verde. Azul etc.), com bolsos frontais alça ajustável
	106
	95,50
	10.123,00

	2
	BLAZER FEMININO (TIPO CASAQUINHO) COM AS SEGUINTE DESCRIÇAO:

Na cor preto, com gola, fechamento em 01 botão, 02 bolsos falsos inferiores, sem forro, com manga longa, confeccionado em tecido Oxford liso. Tamanho sob medida.
	45
	273,38
	12.302,10

	3
	BOLSA DE LONA PADRAO PARA ACE

Bolsa confeccionada padrão Funasa, impermeável, em tecido de lona nº 10, 100% na cor mostarda tiracolo Regulável na altura. Dimensões de 64cm de altura com a aba aberta, 31cm com a aba fechada, 20 cm de fundo, com foles laterais, 04 divisões internas, costuras com reforço - aba do tecido voltada para o interior da Costura, sem apresentar continuidade, planas para evitar enrugamento, debruadas com cadarço em Polipropileno e de cantos arredondados. Aba de fechamento: formada por prolongamento da parte superior com dobras em cadarço polipropileno, largura de 50mm. Bolso interno sem lapela, com altura de 44cm e 25mm de fundo. Localizado na aba superior da bolsa, sob a aba de fechamento. Alça da bolsa com cadarço em Polipropileno e regulagem através dos passadores em ferro cromado e fixado à bolsa com costuras em x, com Ombreiras em nylon preto, compostas ainda de 04 divisórias e duas bolsas sanfonadas em cada lateral para comportar dosadores. Bolsa com vis
	34
	341,34
	11.605,56

	4
	BOLSA PASTA MALETA EXECUTIVA NA COR: PRETA

Confeccionada em nylon resistente, com 4 compartimentos. Alça de ombro removível e forro interno em nylon. Medidas: altura: 34cm, largura: 42cm, fundo: 15cm alça de ombro: 1,20m
	12
	322,59
	3.871,08

	5
	BONE MODELO TIPO AMERICANO ADULTO UNISEX, COR: PRETO
Boné modelo tipo americano descrição: tecido tactel (tecido grosso), 100% poliéster, Gramatura de 160g/m². Regulador em velcro. Boné adulto unissex Cor: preto
	95
	45,38
	4.311,10

	6
	BONÉ PARA ACE/ACS

Boné com copa confeccionada em brim, estruturado (entretelado), com regulador traseiro e fivela em metal na parte posterior, possibilitando ajuste de tamanho. Personalização de logotipos em serigrafia em cores (tipo silkscreen). Especificações complementares: Cor: cáqui (para ace) ou azul marinho (para acs). Identificação funcional conforme solicitação: ace (agente de combate às endemias) ou acs (agente Comunitário de saúde).
	104
	46,67
	4.853,68

	7
	CALÇA EM TECIDO TIPO HELANCA - CORES VARIADAS

Especificações mínimas: Calça em tecido tipo elenca. Com faixa refletiva mista 50mm (amarela/prata/amarela) ao redor das canelas. Cores variadas. Tamanhos: pp, p, m, g, gg, xg.
	210
	152,85
	32.098,50

	8
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO BRIM GROSSO

Calça social em tecido brim grosso, com passadores para cinto e dois bolsos atrás, podendo ser adequada para uso feminino ou masculino Cores variadas, Tamanhos: p, m, g, gg, etc...
	180
	175,25
	31.545,00

	9
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO OXFORD

Calça social em tecido Oxford com passadores para cinto e dois bolsos atrás, adequado para uso feminino ou Masculino, Cores variadas, Tamanhos: p, m, g, gg, xg, xgg, eg, egg
	80
	177,64
	14.211,20

	10
	CAMISA MALHA FRIA - MANGA LONGA

Camisa social em malha pv 67% poliéster 33% viscose, gola redonda, personalizado/bordado com a logomarca Da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado (a). Cores variadas adequada para uso masculino e feminino. Tamanho: pp, p, m, g, gg, xg
	724
	94,50
	68.418,00

	11
	CAMISA MALHA FRIA- MANGA CURTA

Camisa malha fria- manga curta, malha pv 67% poliéster, 33% viscose, gola redonda, personalizado com a Logomarca da instituição solicitante. Cores variadas, Tamanhos disponíveis: PP, P, M, G, GG, XG, XGG, EG E EGG.
	634
	78,00
	49.452,00

	12
	CAMISA POLO FEMININO ESTILO BABY LOOK EM SEDA GELO, MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG)

Camisa polo feminino manga curta estilo baby look em seda gelo. Composição: 95% seda, 5% elastano, fechamento: dois botões brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda.
	185
	79,64
	14.733,40

	13
	CAMISA POLO MASCULINO DE MALHA PV SEM ELASTICIDADE, COR AZUL MARINHO - (TAMANHO: P, M, G, GG,

Camisa gola polo manga curta. Malha p.v. 67% poliéster 33% viscose. descrição da função bordado no verso da camiseta. brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda elasticidade
	158
	85,73
	13.545,34

	14
	CAMISA POLO MASCULINO EM MALHA PIQUET- MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).

camisa gola polo manga curta. Composição: malha piquet, fechamento: três botões, brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda
	69
	91,36
	6.303,84

	15
	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA

Camisa social em tecido tricoline Bristol com proteção UV, 50% algodão e 50% poliéster, nas versões Masculina ou feminina, personalizado com a logomarca da instituição solicitante. Cores variadas. Tamanhos: pp, p, m, g, gg e xg
	394
	164,67
	64.879,98

	16
	Camisa social para administrativo, feminina manga 3/4; tamanhos: PP, P, M, G, GG, XG, XL

Camisa social para administrativo: camisa social feminina manga ¾ cor azul Toronto com colarinho abertura Frontal com botões em tecido tricoline c/ elastano (com escrita frontal bordada) aproximadamente 20 cm Altura (incluso serviço de arte a ser aprovado pala contratante).
	265
	179,60
	47.594,00

	17
	CAMISA SOCIAL PARA ADMINISTRATIVO- MANGA CURTA

Camisa social para administrativo, em tecido tricoline c/ elastano, escrita frontal, manga curta, cor azul, Toronto com colarinho abertura frontal com botões, versão masculina ou feminina, personalizado com a Logomarca da instituição solicitante Cores variadas Tamanhos: P, PP, M, G, GG E XG
	741
	161,50
	119.671,50

	18
	CAMISA SOCIAL- MANGA CURTA

Camisa social - em tecido tricoline Bristol com proteção uv, r 50% algodão e 50% poliéster, nas versões Masculina ou feminina, - personalizado com a logomarca da instituição solicitante. Cores variadas. Tamanhos: PP, P, M, G, GG E XG.
	671
	165,82
	111.265,22

	19
	CAMISETA DE MALHA PV MANGA CURTA, UNISSEX, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).

Camiseta manga curta com gola redonda. Malha P.V. 67% poliéster 33% viscose. Gramatura da malha é de 160 G/m². Peso aproximado de cada camisa é de 200 g. brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda
	269
	67,00
	18.023,00

	20
	CAMISETA GOLA POLO

Camiseta gola polo na malha Piquet 100% algodão - gola pronta manga curta - personalizado com a Logomarca da instituição solicitante bordado. Cores variadas. Tamanho: PP, P, M, G, GG, XG
	385
	82,73
	31.851,05

	21
	CAMISETA GOLA POLO MANGA LONGA CINZA/MANUTENÇAO, TAMANHO: P, M, G, GG, XG

Gola polo em tecido malha fria (com certificação e proteção uv) com bolso lado esquerdo, bordado com a Logomarca da hmag- hospital municipal Angelina Georgetti/setor. Incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	30
	90,65
	2.719,50

	22
	CAMISETA GOLA POLO VIGILANCIA SANITARIA

Camiseta gola polo na malha Piquet 100% algodão na cor azul celeste com bolso - gola pronta manga Curta personalização em bordado arte a ser aprovada pelo contratante. Tamanho: p, m, g, gg
	60
	82,99
	4.979,40

	23
	CAMISETA MANGA CURTA - TAMANHOS: M, G, GG, XG

Gola redonda em tecido malha fria, personalizado com brasão do município, lado esquerdo do peito, e nomenclatura vigia, nas costas, incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	15
	71,54
	1.073,10

	24
	CAMISETA MANGA CURTA BRANCA/MOTORISTA, TAMANHO:P, M, G, GG, XG

Gola redonda em tecido malha fria (com certificação e proteção UV), personalizado com a logomarca da HMAG- hospital municipal Angelina Georgetti/setor, incluso serviço de arte a ser aprovado pela Contratante.
	50
	74,97
	3.748,50

	25
	CAMISETA MANGA LONGA EM MALHA PV, NA COR AZUL MARINHO.

Camiseta em malha fria 65% poliéster 35% viscose anti pilling - cor azul marinho- manga longa com punho em ribana na cor verde cana- camiseta com personalização em bordado: bordado frontal com a logo da Prefeitura -bordado na manga direita com brasão do órgão solicitante. Tamanho P, M, G, GG, XG
	180
	94,00
	16.920,00

	26
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACE

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção UV -Camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total Arte a ser definida pelo contratante. Tamanho PP, P, M, G, GG, XG, XL
	50
	97,34
	4.867,00

	27
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACS

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção UV - camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total arte a ser definida pelo contratante. Tamanho PP, P, M, G, GG, XG, XL
	200
	95,38
	19.076,00

	28
	CAMISETA MANGA LONGA PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção uv - Camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total Arte a ser definida pelo contratante. Tamanho PP, P, M, G, GG, XG, XL
	20
	95,60
	1.912,00

	29
	CAPA DE CHUVA EM PVC COM FORRO E CAPUZ

Capa de chuva de alta resistência, Cores variadas Tamanho adulto
	235
	220,84
	51.897,40

	30
	CHAPEU SAFARI - CORES VARIADAS

Chapéu safari, confeccionado em tecido fpu 50+, que evita 98% dos raios uv, nas laterais, botões de pressão que permitem que as abas fiquem soltas ou pressas. Abas de 8 cm protegendo do rosto. Aberturas com tela e Ilhós que permitem a ventilação. Cordas elásticas externa regulável para o pescoço impede que o chapéu voe para ace, acs, Cores variadas Tamanho: pp, p, m, g, gg, xg personalizado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado, com Acabamento em bainha simples
	275
	82,34
	22.643,50

	31
	CINTO EM COURO UNISSEX

Confeccionado em couro, com fivela em metal para fechamento, dimensões aproximadas: 3,5 x 115 cm (larg x Comp.).
	15
	134,49
	2.017,35

	32
	COLETE ACS MODELO UNISSEX

Colete sem mangas, confeccionado em brim. Na cor azul marinho resistente ao uso e as lavagens, conservando A ar, fechamento frontal com zíper, com 2 bolsos chapados dianteiros, na frente e nas costas logotipo em Cores que deverá ser serigrafada. (P, M, G, GG, XG)
	80
	225,63
	18.050,40

	33
	COLETE DE IDENTIFICACAO - DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Cor: laranja pantone 16-1364tcx, personalização conforme modelo abaixo. As dimensões das artes informadas neste anexo, fica em cargo da contratada fazer os ajustes das artes proporcional aos demais tamanhos, (M, G, GG)
	25
	233,17
	5.829,25

	34
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO ENDEMIAS

Colete em brim 100% algodão cor a definir gola v -colete contendo 4 bolsos sendo, 2 bolsos na altura do peito, bolsos com lapela fechamento em velcro na parte de baixo 2 bolsos, bolsos com tampa e velcro colete com fechamento em zíper barra traseira em elástico - personalização na frente e nas costas em Silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: P, M, G, GG, XG
	50
	243,51
	12.175,50

	35
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO VIGILANCIA SANITARIA

Colete em brim 100% algodão cor a definir gola padre- colete contendo 6 bolsos, 2 bolsos na altura do Peito, bolsos com lapela fechamento em velcro na parte de baixo bolsos germinados, bolsos com tampa e Velcro colete com fechamento em zíper barra traseira c/ botão de pressão - personalização na frente e nas costas em silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: P, M, G, GG, XG
	50
	237,84
	11.892,00

	36
	COLETE MODELO UNISSEX

Colete em brim 100% algodão cor a definir com 2 bolsos na altura do peito bolsos com lapela Fechamento em velcro na parte de baixo bolsos germinados, bolsos com tampa e velcro colete com Fechamento em zíper personalização na frente e nas costas em silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: P, M, G, GG, XG
	198
	237,84
	47.092,32

	37
	CONJUNTO CAMISA E CALÇA

Kit conjunto camisa e calça para mecânico, calça com elástico, camisa com dois bolsos frontais, camisa com Fechamento em botões, calça com 4 bolsos, sendo 2 dianteiros e 2 traseiros, camisa manga curta, confortável, resistente; Tamanhos diversos: PP, P, M, G, GG, XG confeccionado em tecido brim pesado; Cores variadas personalizado/bordado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado, com acabamento em bainha simples
	30
	446,29
	13.388,70

	38
	GUARDA CHUVA

Guarda chuva para ACS e ACE, com diâmetro de no mínimo 1 mt, personalizado com slogan da atenção Básica/estratégia saúde da família e da prefeitura municipal, poliéster, liso, na cor azul, abertura Manual ou automática, cabo plástico ou emborrachado, arrames de contorno reforçado, com velcro no Fechamento.
	54
	107,85
	5.823,90

	39
	JALECO REGATA EM TECIDO OXFORD DE BOTÃO E EM GOLA V COM IDENTIFICAÇÃO BORDADA NO PEITO DIREITO

cores variadas; jaleco com bolsos, fechamento em botões, gola em v; tamanhos diversos: PP, P, M, G, GG, XG; fabricado em gabardine ou Oxford; personalizado/bordado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado.
	500
	161,39
	80.695,00

	40
	MOCHILA PARA ACS

Com 40 cm de altura por 29 cm de largura e 12 cm de profundidade, confeccionado em nylon rip stop, impermeável, na cor azul marinho ou na cor preta, com tiras de compressão nas laterais, alças anatômicas, Tira peitoral e compartimento acolchoado para região dorsal. Dois compartimentos principais e um Compartimento auxiliar, além de bolsos laterais em tela para carregar garrafa de água. Tecido revestido internamente com poliuretano, resistente à água. Com personalização de logotipos em cores (tipo Silkscreen) logotipos: saúde da família, sus, brasão da prefeitura do município contratante
	85
	314,75
	26.753,75

	41
	PIJAMA HOSPITALAR MANGA CURTA COR ROSE

Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa de manga curta, decote em v, dois Bolsos na parte inferior e calça com acabamento em bainha simples na cor rose, DESTINADO AOS SETORES DE COPA, COZINHA E LAVANDERIA, nos tamanhos P, M, G E GG. A peça deverá ser bordada com a logomarca institucional do hospital municipal Angelina Georgetti (HMAG), bem como conter a identificação do setor ou da função do servidor ao qual está vinculado, com escrita Frontal também bordada.
	110
	246,34
	27.097,40

	42
	PIJAMA HOSPITALAR MANGA JAPONESA

Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa com manga japonesa, decote em v, Dois bolsos inferiores e calça com acabamento em bainha simples. Disponível nas seguintes cores e destinações: Azul celeste destinado a enfermeiros(as); Marsala destinado ao setor de farmácia; Verde bandeira destinado a médicos(as) e setor de raio x; Verde claro destinado aos setores de fisioterapia, laboratório, técnico de enfermagem e técnico em cme; Verde militar destinado ao cargo de auxiliar de clínica do pronto socorro. Tamanhos disponíveis: PP, P, M, G, GG, XG E XL, conforme necessidade do setor solicitante. Todas as peças deverão ser bordadas com a logomarca institucional do hospital municipal Angelina Georgetti (hmag) ou da atenção básica, conforme o vínculo do servidor, bem como conter a identificação do setor ou Da função do servidor, com escrita frontal também bordada.
	1.370
	246,34
	337.485,80

	43
	UNIFORME ELETRICISTA COMPLETO - CAMISA /CALÇA

Descrição: camisa tecido fr 100% algodão, atpv 11 cal/cm², 86oz (270 g/m²); com faixas refletivas; Fechamento frontal em botões com vista; mangas longas com fechamento em botão no punho; gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima; bolso superior esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta Tampa, fechamento com velcro e divisão para caneta; costuras reforçadas tipo trave-te nos pontos Vulneráveis; Descrição: calça tecido fr 100% algodão 86z (270 g/m²); com faixas refletivas; meio elástico no cós,
Passantes para cinto, pala atrás; fechamento em botões com vista; dois bolsos frontais; dois bolsos Traseiros.
	6
	777,13
	4.662,78

	44
	UNIFORMES PARA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO CONTENDO:

Calca operacional, cor cáqui, tamanho g. Confeccionada em tecido gabardine, rip stop, de forma ligeiramente troncocônica; reta, folgada até abaixo do joelho com bainha simples com fita e fecho de contato (velcro) de 20 mm de largura; com 6 bolsos Externos, sendo: dois bolsos traseiros chapados, aproximadamente com 160 mm de largura e 180 mm de altura, pespontados de costuras duplas com cantos inferiores chanfrados contendo prega funda centralizada e
Lapelas retangulares com a mesma largura do bolso e altura de 50 mm com cantos inferiores chanfrados de Fechamento por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos laterais de aproximadamente 160 mm de Largura e 180 mm de altura, pespontados com costuras duplas com cantos vivos, com prega funda no centro e Fole lateral e fundo deixando-o sanfonado, com lapela de largura igual e altura de aproximadamente 50mm e Fechado por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos dianteiros tipo faca com forro interno; cós Inteiriço, em tecido dobrado, com 7 passadores; aberta na frente, por uma braguilha dupla, fechada por Fecho ecler de poliéster na cor do tecido, completado por gancho de metal na parte interna do cós. Blusa de combate, cor cáqui, tamanho g com insignias. Confeccionada em tecido rip-stop tecido 65% poliéster 35% algodão nas mangas e corpo em tecido dry fit Facilitando a transpiração na região do tóxax, abdômen e abaixo dos braços; gola tipo mandarim alta Fechada por um fecho ecler na cor predominante do tecido de comprimento da altura do peito até o final da Gola com um protetor do conjunto de deslizador e puxador no terminal superior do fecho ecler; mangas Compridas com punho em tecido duplo e regulador em velcro; no terço superior das mangas bolsos laterais Retos de aproximadamente 130mm de largura com 160mm de altura e lapela com igual largura e altura de 35 Mm, inclinados a 45% da linha horizontal de modo que a lapela fique voltada para frente; entre a parte Inferior da lapela e dos bolsos, deverá ser colocado a bandeira do município de espigão do oeste nas Medidas 70mmx49mm no bolso da manga do lado direito e o distintivo da gmt em dimensão de 90mmx72mm na área Superior do bolso da manga esquerda e direito, inseridas sob velcro ou costura sobreposta, de forma que Fiquem centralizadas nesse espaço e na lateral do braço; quando fechada a gola, o distintivo de (arma) Deve ser inserido na gola a 30mm da parte superior da gola e afastada por igual medida da costura do fecho Ecler no lado direito, considerando ponto de medida o centro do distintivo. A insígnia gmt deve ser Inserida de igual forma do lado esquerdo do fecho ecler; quando aberta a gola o distintivo de (arma) deve Ser inserido na ponta da gola do lado direito alinhado e centrado sobre a linha base de um triângulo Isósceles, cujo vértice é a ponta da gola. A insígnia gmt deve ser inserida de igual forma na ponta da gola do lado esquerdo; a grafia gmt e nome de guerra deve ser aplicada na altura do peito do lado Direito em bordado na cor preta, tendo letras maiúsculas do tipo arial 12 mm de altura e espaçamento Variável conforme extensão do nome, observando a distância mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm Entre uma palavra e outra
	15
	677,34
	10.160,10

	
	TOTAL
	9.064
	8.176,71
	1.403.619,20



1.1.3. JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DOS ITENS EM LOTE
1.1.3.1. O agrupamento dos itens em lote justifica-se pela necessidade de assegurar a padronização visual e operacional dos uniformes institucionais, bem como pela compatibilidade técnica e comercial entre os itens licitados. A contratação integrada proporciona maior eficiência logística no fornecimento, ganho de escala, redução de custos operacionais e melhor gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços, além de otimizar a fiscalização contratual. Ressalta-se, ainda, que a adoção do critério de julgamento por lote não compromete a ampla competitividade do certame, mantendo-se observados os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

1.2. DO PRAZO DO CONTRATO
1.2.1. Ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação.

1.3. DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
1.3.1. O contrato pode ser prorrogado por igual período desde que seja vantajoso para a administração e a empresa aceite nos termos predefinidos.

1.4.  DA CLASSIFICAÇÃO EM BENS COMUNS
1.4.1. O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, visto que o desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.
 
2. FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente contratação está fundamentada nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) e no Decreto Municipal 5306 de 14/10/2022 (ID 375471).
2.2.  A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações 2026, estando alinhado com o Planejamento da Administração.
2.3. Para estabelecer uma estimativa de serviços/itens que seriam necessários, foram considerados os pedidos da secretaria interessadas, previsão de consumo e também a situação atual que se encontra a Compdec, o Gabinete e as Secretarias Municipais.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A presente contratação visa a necessidade de Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de UNIFORMES PADRONIZADOS, destinados a atender às demandas da Compdec, Gabinete do Prefeito e das demais Secretarias Municipais do Município de Espigão do Oeste/RO, visando promover a identificação funcional dos colaboradores, padronização visual dos setores, fortalecimento da imagem institucional e melhores condições de trabalho no desempenho das atividades laborais.
3.2. A necessidade de contratação do objeto descrito no item 1 deste Termo de Referência está consubstanciada no que foi previsto no Plano Anual de Contratações, visando assegurar o fornecimento contínuo de UNIFORMES, necessários ao adequado funcionamento das atividades administrativas e institucionais, garantindo melhores condições de infraestrutura, padronização e qualidade no atendimento das demandas das unidades administrativas.
 
4. DA ESTIMATIVA DE VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
4.1. ESTIMATIVA DE VALOR: O custo estimado da contratação é de R$ 1.403.619,20 (Um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e dezenove reais e vinte centavos).

4.2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.2.1. As despesas para atender a esta licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

	020101 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL

	COMPDEC
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio com Manutenção do Fundo Municipal de Defesa Civil
	 3.3.90.30.00
	 
04 122 0001 3118 0002

	Material de Consumo
	
	



	020100 GABINETE DO PREFEITO

	GABINETE
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio com Manutenção do Gabinete do Prefeito
	3.3.90.30.00
	 
04 122 0001 3001 0001

	Material de Consumo
	
	



	02 08 00 - SEMADER

	SEMADER
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Programa de Apoio a Gestão Administrativa
	3.3.90.30.00
	20.122.0001
 

	Custeio da Manutenção da SEMADER
	3.3.90.30.00
	20.122.0001.3074.0002

	02 08 02 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável

	Programa de Apoio a Produção Agropecuária
	3.3.90.30.00
	20.605.0011

	Patrulha agrícola rural - Promec e porteira adentro
	 3.3.90.30.00
	 
20.605.0011.3082.000

	Material de Consumo
	
	



	02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDA

	SEMAF
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Programa de apoio a gestão administrativa
	 3.3.90.30.00
	 
04 123 0001

	Material de consumo
	
	



	021001 - SEMAME

	SEMAME
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio de manutenção da semame
	3.3.90.30.00
	18.541.0001.3100.0002

	Material de consumo
	
	



	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISITÊNCIA SOCIAL

	SEMAS
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio Manutenção da SEMAS
	3.3.90.30.00
	08 244 0001 3038 0002

	Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos PSB
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3044 0000

	Piso Básico Fixo PAIF PSB
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3045 0000

	Piso Fixo Proteção Básica Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3114 0000

	PS2 Benefícios Eventuais Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3115 0001

	Programa Mamãe Cheguei Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3116 0000

	Programa Bolsa Família / IGD-PBF
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3041 0000

	Piso Especial Fixo MAC PSE
	3.3.90.30.00
	08 244 0007 3049 0000

	Programa Crescendo Bem - Estado
	3.3.90.30.00
	08 244 0006 3117 0000

	Material de Consumo
	
	



	SEMED
	Elemento de despesa
	Programa de Trabalho

	Manutenção da secretaria municipal de educação-MDE
	4.4.90.30
	12.361.0001.3009

	Manutenção do ensino fundamental- MDE
	
4.4.90.30
	12.361.0003.3011

	Material de consumo
	
	



	SEMELC
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio da manutenção da SEMELC
	3.3.90.30.00
	04.122.0001.3088002

	Material de consumo
	
	



	05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

	020500 - SEMOD
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Pavimentação, drenagem, urbanização recuperação de vias
	3.3.90.30.0
	15.451.0005.4001.0000

	Manutenção das atividades administrativas da semod
	3.3.90.30.0
	15.451.0001.3019.0002

	Material de consumo
	
	



	SEMSAU
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Manutenção das atividades administrativas da SEMSAU
	3.3.90.30.00
	10.301.0001.3056

	Média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar
	3.3.90.30.00
	10.302.0009.3070

	Atenção primária em saúde
	3.3.90.30.00
	10.301.0008.3060

	Manutenção dos serviços de vigilância sanitária
	3.3.90.30.00
	10.304.0008.3067

	Despesas com centro de atenção psicossocial - caps
	3.3.90.30.00
	10 302 0009 3071

	Manutenção dos serviços de vigilância em saúde
	3.3.90.30.00
	10 305 0008 3068

	Outros materiais de consumo
	
	



	SEMPLAN
	Elemento de despesa
	Programa de trabalho

	Custeio da manutenção da SEMPLAN
	3.3.90.30.99
	04.121.0001.3007.0002

	Outros materiais de consumo
	
	



5.1. DO PRAZO DE FORNECIMENTO DOS BENS: O prazo de 	fornecimento dos uniformes padronizados será de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, Nota de Empenho ou documento equivalente, emitido pelo setor competente da Administração.
5.2. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos em cada solicitação formal, respeitando as datas limite para entrega total dos itens.
5.3. A entrega realizada fora do prazo estipulado, sem justificativa previamente aceita pela Administração, poderá acarretar a aplicação das sanções administrativas previstas no contrato e na legislação vigente.

5.4. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO: A entrega dos uniformes padronizados será realizada conforme a necessidade da COMPDEC, do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais, ao longo do período de 12 (doze) meses, sendo o local de entrega determinado pelas respectivas unidades administrativas solicitantes.
5.4.1. A empresa contratada deverá fornecer os uniformes mediante apresentação de requisição ou autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, contendo obrigatoriamente a identificação da secretaria solicitante, os itens, os tamanhos, as quantidades e demais informações necessárias para atendimento da demanda.
5.4.2. O fornecimento dos uniformes padronizados deverá ocorrer conforme a demanda da COMPDEC, do Gabinete do Prefeito e/ou das Secretarias Municipais, sendo a entrega realizada diretamente nos locais indicados na solicitação ou em outro local previamente definido pela Administração.
5.4.3. Os uniformes fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com materiais de boa qualidade, devidamente embalados e em perfeitas condições de uso, garantindo sua integridade e qualidade até o momento da entrega.
5.4.4. A empresa vencedora do certame deverá manter disponibilidade para atendimento imediato ou conforme prazo estabelecido na solicitação, garantindo o pronto atendimento às demandas da Administração Pública.
5.4.5. Os uniformes padronizados deverão estar em estrita conformidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, não podendo apresentar defeitos de fabricação, falhas de costura, manchas, deformidades, diferenças de tonalidade ou quaisquer irregularidades, respondendo a contratada por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
5.4.6. O transporte dos uniformes deverá ser realizado em condições adequadas de segurança e conservação, garantindo que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso.
5.4.7. Caso sejam identificados uniformes em desacordo com as especificações, com defeitos, avarias ou tamanhos incorretos, a empresa contratada deverá providenciar a substituição no prazo máximo a ser definido pela Administração, sem ônus adicional.
5.4.8. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados na confecção dos uniformes, bem como a durabilidade das peças fornecidas.

5.5. FORNECIMENTO PARCELADO: O fornecimento dos uniformes padronizados será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo obrigação por parte da Administração em adquirir a totalidade dos quantitativos estimados.

5.6. ACEITAÇÃO DOS OBJETOS: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, devendo ser substituídos em até 05 (CINCO) dias, a contar da notificação enviada à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
 
5.7. DO GESTOR E DO FICAL DO CONTRATO:  Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
5.7.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública. 
5.7.2. Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

5.8. MEIO DE COMUNICAÇÃO: Os meios eletrônicos informados pelas partes serão considerados válidos para fins de comunicação administrativa, presumindo-se recebidas as mensagens na data do envio, ressalvada comprovação de indisponibilidade técnica ou falha de transmissão.

	Item
	Secretaria
	Telefone
	E-mail

	1
	GABINETE DO PREFEITO
	(69) 3441-1227
 
	gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	2
	SEMSAU
	(69) 3912- 8053/ 8036
	financeirosaude@hotmail.com

	3
	SEMAS
	(69) 3912- 8023
	semasespigao@hotmail.com

	4
	SEMED
	(69) 3481-1400-   R. 401
	semedfinanceiro@hotmail.com

	5
	SEMAME
	(69) 3912- 8070
	semame@espigaodooeste.ro.gov.br

	6
	SEMOD
	(69) 3481- 148
	cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br 

	7
	SEMADER
	(69) 3912- 8020
	semaderespigao@gmail.com

	8
	SEMELC
	(69) 3481- 1400
	semelc2019@outlook.com 

	9
	SEMPLAN
	(69) 3912- 8070
	semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	10
	COMPDEC
	---
	---

	11
	SEMAF
	(69)3481-1400 ramal 203.
	semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br  



6. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. O critério que deverá ser adotado para seleção de qual a proposta mais vantajosa para a presente contratação será o de MENOR PREÇO POR LOTE, a ser contratado mediante Pregão na forma Eletrônica de Licitação.
6.1.1. Justifica-se a forma MENOR PREÇO POR LOTE, tendo em vista que o fornecimento dos itens não está atrelado uns ao outro.

6.2. ORIENTAÇÃO PARA AS PROPONENTES:
6.2.1. As proponentes interessadas deverão observar o 1.1 deste termo de referência, não podendo suprimir ou alterar o detalhamento técnico do item.
6.2.2. Caso o uniforme padronizado cotado possua variações de modelo, tipo, especificação técnica, tecido ou denominação comercial dentro da mesma categoria ofertada, o proponente deverá informar expressamente na proposta, além da marca, a especificação completa do produto, incluindo modelo, tamanho, composição do tecido, gramatura, tipo de acabamento, cor, processo de personalização (silkagem, bordado ou estampa), bem como demais características técnicas necessárias para a correta identificação do item.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1.  Trata-se de uma Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de UNIFORMES,  para um período estimado de 12 (doze) meses, a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento a demanda da  COMPDEC, GABINETE E DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO.
7.2.  A garantia consiste na entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) - e alterações subsequentes.
 
8. DAS OBRIGAÇÕES
8.1.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições e/ou executar o serviço conforme requerido, de acordo com as especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor);
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
 
8.2.  SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
8.2.6. Responder, no prazo de 30 (trinta) dias os pedidos de reajustamento de preços e restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.
8.2.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) fiscal administrativo do contrato, representante da Administração especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.
9.2.1. O fiscal administrativo do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, verificar prazos, cumprimento das obrigações, realizações de assinaturas nos documentos e demais procedimentos relacionados a atividade administrativa.
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o fornecimento dos bens para representá-lo na execução do contrato.
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.6.2. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
9.6.3. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
9.6.4. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
9.6.5. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
9.6.6. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
9.6.7. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
9.6.8. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
9.6.9. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.10. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
9.6.11. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
9.6.12.  Outras atividades compatíveis com a função.
9.7.  Deverão ser seguidas as obrigações de fiscal e gestor previstas neste termo Item 5.7, bem como também as previstas no Decreto Municipal 5306 de 13/10/2022 (ID 375471).
 
10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será proveniente dos recursos das Secretarias e serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada.
10.2. O pagamento será efetuado somente após as Notas Fiscais/Faturas serem conferidas, aceitas e atestadas pelo gestor, obrigando-se a empresa a manter sua regularidade fiscal, trabalhista e demais licenças exigidas na licitação.
10.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações exigidas.
10.4. Deverão ser apresentadas no ato da entrega do serviço, as Notas Fiscais/Faturas, conforme dados cadastrais abaixo:
 
	Razão Social: Prefeitura do Município de Espigão do Oeste-RO
CNPJ Nº: 04.695.284/0001-39
Endereço: Rua Rio Grande do Sul, 2800, bairro Vista alegre, Espigão do Oeste, CEP-76.974-000


 
10.5. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:
10.5.1. A descrição do material, que deve ser compatível com a presente na Nota de Empenho correspondente.
10.5.2. ITEM e validade dos itens, serviço.
10.5.3. Valor unitário do item/serviço de acordo com a nota de empenho.
10.5.4. Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.
10.5.5. Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual deverá ser efetuado no prazo de imediato após a entrega total do objeto de acordo com a nota de empenho, bem como, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.
10.6. Acompanhado da(s) Nota(s)/Fatura(s) obrigatoriamente deverá seguir em anexo cópia da Nota de Empenho.
10.7. No caso da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE se reservará o direito de pagar apenas a parcela não controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da CONTRATADA de reapresentar cobrança, as partes controvertidas com as devidas justificativas, nestes casos, a CONTRATANTE, terão o mesmo prazo fixado no item 10., a partir do recebimento efetuar análise e posterior liquidação/pagamento.
10.8. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar com a Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, e a comprovação de sua situação regular perante a Fazenda Federal, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), bem como quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre a aquisição.
10.9. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal, serão os mesmos devolvidos a contratada para as correções necessárias, não respondendo a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação do pagamento.
10.10. A Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste-RO não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os itens das propostas que assim se apresentarem.
10.11. Pelo inadimplemento pela Contratante de fatura entregue a administração e não paga no prazo superior a 30 (trinta) dias, contado do recebimento da Nota fiscal, será devida atualização monetária de acordo com índices oficiais aplicados à espécie e vigente à época da ocorrência do fato, conforme o disposto nas Lei Federal nº 8.880/1994 e Lei Federal º 9.069/1995.
 
11.   DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1. DO REAJUSTE
11.1.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período mínimo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 25, §7º, e art. 92, §3º, da Lei nº 14.133/2021.
11.1.2. Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados mediante requerimento da Contratada, com base na variação do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
11.1.3. O reajuste observará a variação acumulada do índice no período compreendido entre a data-base do orçamento estimado e o mês anterior ao da aplicação do reajuste.
11.1.4. O reajuste incidirá exclusivamente sobre as parcelas executadas após a aquisição do direito ao reajuste.
11.1.5. O valor reajustado vigorará por novo período de 12 (doze) meses, vedada nova atualização antes do decurso deste prazo.
11.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.2.1. Na ocorrência de fato superveniente, imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fato da Administração, que torne excessivamente onerosa a execução contratual, poderá ser concedida revisão contratual para restabelecimento da equação econômico-financeira originalmente pactuada, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d, da Lei nº 14.133/2021.
11.2.2. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalizado pela Contratada e instruído com documentação comprobatória suficiente, incluindo pesquisa de preços, memória de cálculo, notas fiscais, demonstrativos analíticos e demais documentos necessários à adequada análise administrativa.
11.2.3. A concessão do reequilíbrio econômico-financeiro dependerá de análise técnica e jurídica da Administração, não possuindo caráter automático.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Ressalvados os motivos de força maior ou caso fortuito, que deverão ser devidamente comprovados pela Contratada, o Contratante sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, aplicará as seguintes penalidades:
12.1.1.   Advertência;
12.1.2.   Multa:
12.1.2.1.  Multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato não executado, por dia de atraso que venha a ocorrer na execução deste com relação aos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
12.1.2.2.  Multa compensatória de 10% a 30% sobre o valor total do contrato, independentemente de ter ocorrido inexecução total ou parcial, no caso de descumprimento de suas obrigações, hipótese que permitirá, ainda, a rescisão do Contrato com a aplicação de outras penalidades correspondentes.
12.1.3. Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
12.1.4.1. Declarar-se-á inidôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sendo elas:
12.1.4.1.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.4.1.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.4.1.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.4.1.4.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.4.1.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.3. As empresas punidas com impedimento de participar de licitação com Município de Espigão do Oeste-RO ou que sejam declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública serão incluídas no CAGEFIMP.
12.4. As penalidades previstas no item 12.1.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais penalidades previstas neste termo.
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Espigão do Oeste/RO, 18 de maio de 2026.
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 1/COMPDEC/2026 

1.INTRODUÇÃO 
1.1.O presente estudo tem como objetivo analisar as estratégias técnicas para a contratação/aquisição de Uniformes Padronizados, visando atender às necessidades da Defesa Civil Municipal. 
1.2. A contratação tem por finalidade garantir a futura e eventual aquisição desses itens pelo período de 12 (doze) meses, assegurando a padronização visual, identificação funcional adequada dos agentes, segurança nas ações em campo e condições apropriadas de trabalho durante atendimentos emergenciais, campanhas preventivas e atividades administrativas. 

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. A Defesa Civil desempenha atividades essenciais relacionadas à prevenção, mitigação, preparação, resposta e recuperação em situações de emergência e calamidade pública. A utilização de uniformes padronizados é indispensável para: Garantir a identificação imediata dos agentes perante a população; Assegurar organização e padronização institucional; Proporcionar segurança operacional, especialmente em ações externas; Fortalecer a credibilidade institucional; Promover melhores condições de trabalho aos servidores. 
2.2. A ausência de uniformização adequada pode comprometer a identificação dos agentes em ocorrências, dificultar a organização das equipes e prejudicar a imagem institucional. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
3.1.A área requisitante é a Defesa Civil Municipal, responsável pela coordenação e execução das ações preventivas e emergenciais no âmbito do Município. Compete à Defesa Civil o planejamento, organização e fiscalização da futura contratação, assegurando que os uniformes atendam às especificações técnicas necessárias às atividades desenvolvidas. 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: Fornecimento de uniformes com qualidade adequada, resistência e durabilidade compatíveis com atividades operacionais; Observância às normas de segurança do trabalho, quando aplicável; Inclusão de identificação institucional (brasão/logomarca do Município e identificação Defesa Civil); Disponibilização de tamanhos variados, conforme levantamento prévio dos servidores; Utilização de tecidos apropriados às atividades externas, com conforto térmico e resistência; Entrega dentro dos prazos estabelecidos em contrato; Garantia contra defeitos de fabricação. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1. A estimativa será:

	Item
	Código
	Descrição
	Total

	1
	523.001.563
	Boné modelo tipo americano adulto unisex, cor: preto
	25

	2
	523.011.008
	Colete de identificação-unissex
	25

	3
	523.011.003
	Colete de identificacao - defesa civil municipal
	25

	4
	523.001.789
	Camisa malha fria manga curta 
	50

	5
	523.001.751
	Camisa malha fria manga longa 
	50

	6
	523.001.752
	Capa de chuva em pvc com forro e capuz
	25

	7
	523.012.005
	Chapéu safari - cores variadas
	25



6.EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1.Serão designados servidores da Defesa Civil para atuar na gestão e fiscalização do contrato, competindo-lhes: Acompanhar a execução contratual; Conferir a qualidade dos materiais entregues; Verificar conformidade com as especificações técnicas; Registrar ocorrências e aplicar medidas cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

7.RESULTADOS PRETENDIDOS
7.1. Com a contratação, pretende-se: Garantir identificação adequada dos agentes da Defesa Civil; Assegurar padronização visual institucional; Proporcionar melhores condições de trabalho; Promover economicidade por meio de planejamento adequado; Evitar aquisições emergenciais e fragmentadas; Assegurar transparência e conformidade com a legislação vigente. Possíveis Impactos Ambientais A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade, tais como: Preferência por tecidos com maior durabilidade; Avaliação de fornecedores que adotem boas práticas ambientais; Redução de desperdícios na produção; Aquisição em quantitativo planejado, evitando descarte precoce. 

8. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
8.1. Após análise técnica, verifica-se que a aquisição de Uniformes Padronizados para a Defesa Civil é viável sob os aspectos operacional, técnico e orçamentário, sendo necessária para a adequada execução das atividades institucionais. 

9. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
9.1.A contratação mostra-se adequada e necessária para assegurar a continuidade dos serviços prestados pela Defesa Civil, garantindo identificação institucional, segurança operacional e padronização das equipes. 


Espigão do Oeste/RO, 18 de fevereiro de 2026. 



Atenciosamente, 

Jessica da Paz Mateus
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária,


























ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N.º4 /SEMADER-EXECUÇÃO/2026


1. INTRODUÇÃO 
1.1.O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para solucionar a necessidade para formação de Ata de Registro de Preço para futura e eventual Aquisição de UNIFORMES PADRONIZADOS, por meio de formação de Ata de Registro de preço unificada, considerando a necessidade desta Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural. Aquisição por licitação, formação de Ata de registro de preços com validade para doze meses, sendo o objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução, adquirindo quantitativo e itens conforme demandas da SEMADER. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1.A aquisição de uniformes padronizados faz-se necessária para atender às demandas institucionais da Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural SEMADER, visando à adequada identificação dos servidores no desempenho de suas atividades administrativas, técnicas e operacionais. O uso de uniformes contribui para a padronização visual, organização e profissionalismo da equipe, além de promover maior segurança, identificação funcional e credibilidade no atendimento a produtores rurais, participação em eventos, ações de campo, capacitações, cursos e demais atividades desenvolvidas pela Secretaria. A disponibilização regular de uniformes adequados assegura melhores condições de trabalho, conforto e apresentação dos servidores, fortalecendo a imagem institucional da SEMADER e garantindo a continuidade e eficiência das ações voltadas ao desenvolvimento e fortalecimento do setor rural. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação de empresa especializada na fabricação de uniformes deverá observar requisitos que assegurem a qualidade, a padronização e a regularidade do fornecimento. A empresa contratada deverá estar legalmente constituída, possuir atividade compatível com o objeto da contratação e apresentar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme a legislação vigente. 3.2.Deverá ainda comprovar capacidade técnica por meio de atestados que demonstrem experiência prévia na confecção e fornecimento de uniformes, bem como dispor de estrutura física, equipamentos e mão de obra qualificada compatíveis com a demanda. 
3.3.Os uniformes deverão ser confeccionados com materiais de boa qualidade, adequados ao uso contínuo, garantindo conforto, durabilidade e bom acabamento. A empresa deverá atender às exigências de padronização visual definidas pela contratante, incluindo cores institucionais, logomarca e identificação funcional, podendo ser exigida a apresentação de amostras ou protótipos para aprovação prévia antes do início da produção. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de confecção e entrega estabelecidos, responsabilizando-se pela logística e entrega dos uniformes no local indicado pela contratante, em condições adequadas. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
4.1.Considerando que a Coordenadoria de Compras Públicas irá realizar uma Ata de Registro de preço para a prefeitura em conjunto, onde várias secretárias serão participantes, torna-se mais fácil e prático para a SEMADER também licitar de forma conjunta para facilitar os trâmites administrativos. Os valores médios serão obtidos por meio de cotações realizadas pela CCP. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1.Dentre as possíveis soluções concluem-se que a aquisição através da modalidade de pregão para formação da Ata de Registro de Preços é mais viável por se tratar de uma grande quantidade de produtos e pelo período de 12 meses. Portando a gestão inferiu que a aquisição por processo licitatório seria vantajosa à administração pública municipal, reduzindo gastos, reduzindo trâmites licitatórios constantes, sendo assim uma maneira de seguir o princípio da economicidade, já que o uso desse sistema auxilia a administração a economizar dinheiro público e tempo. 

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O quantitativo estimado para aquisição para atendimento da necessidade será conforme a Solicitação de Compra - Contratação de Serviços 00339/26 de 02/02/2026 (ID 1334694)

	Item
	Código
	Produtos
	Quantidade

	1.
	523.001.758
	Avental oxiford tamanho único
	50 unidades

	2.
	523.001.736
	Calça em tecido tipo helanca - cores variadas
	10 unidades

	3.
	523.001.737
	Calça social em tecido oxford
	80 unidades

	5.
	523.001.789
	Camisa malha fria manga curta 
	300 unidades

	7.
	523.001.788
	Camisa malha fria manga longa 
	300 unidades

	9.
	523.001.784
	Camisa social manga curta 
	200 unidades

	11.
	523.001.783
	Camisa social manga longa 
	200 unidades

	13.
	523.001.777
	Camiseta  gola polo 
	100 unidades

	15.
	523.001.752
	Capa de chuva em pvc com forro e capuz
	100 unidades

	16.
	523.012.005
	Chapéu safari - cores variadas
	150 unidades

	17.
	523.011.008
	Colete de identificação
	150 unidades

	18.
	523.001.740
	Conjunto camisa e calça
	30 unidades



7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
7.1.Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar e considerando que o fornecimento será para necessidade da SEMADER, a secretaria solicita a presente demanda, devendo-se dar prosseguimento ao processo de licitação. 




Espigão do Oeste/RO, 28 de janeiro de 2026. 





Elaborado por: Charles Cure Eduardo Moura
Agente Administrativo



























ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 9/SEMPLAN-EXECUÇÃO/2026 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar versa sobre uma futura e eventual contratação de empresa especializada em CONFECÇÕES DE UNIFORMES PADRONIZADOS, para um período de 12 (doze) meses com vistas ao atendimento das demandas das secretarias municipais da prefeitura do município de Espigão do Oeste. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. A aquisição de uniformes padronizados para os servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento é uma iniciativa estratégica que traz vários benefícios significativos para a organização e para o serviço público. 
2.2. Os uniformes padronizados irão ajudar na fácil identificação dos servidores, tanto para o público quanto para outros setores do governo. Isso é especialmente importante em ambientes onde há interação frequente com cidadãos, permitindo uma abordagem mais organizada e segura. 
2.3. Um uniforme padronizado projeta uma imagem de profissionalismo e organização, reforçando a credibilidade e a confiança na secretaria. Isso é crucial para uma entidade responsável pelo planejamento e orçamento, pois transmite seriedade e compromisso com a gestão pública. 
2.4. Em eventos, visitas a obras ou áreas públicas, o uso de uniformes/coletes facilita a identificação de servidores autorizados, aumentando a segurança e o controle de acesso. Além disso, ajuda a distinguir funcionários de prestadores de serviços ou visitantes. 
2.5. Além do mais, os uniformes eliminarão distinções visíveis entre servidores, promovendo um ambiente de trabalho mais inclusivo e igualitário. Isso pode reduzir a pressão social relacionada à aparência e contribuir para um clima organizacional mais colaborativo. 
2.6. Esses pontos demonstram como a aquisição de uniformes padronizados é uma medida estratégica e benéfica para a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, contribuindo para a eficiência, segurança e imagem positiva da entidade. 

3. ÁREA REQUISITANTE 
3.1. São partes interessadas do presente estudo, todos os servidores municipais lotados na Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento - SEMPLAN.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. Para fornecimento dos itens os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

5. DASQUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS 
5.1. As estimativas foram baseadas conforme o quantitativo de servidores lotados na Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento. 

	Item
	Descrição
	Unid.
	Quant.

	01
	Camisa social manga curta 
	Und
	25

	02
	Camiseta polo 
	Und
	40

	03
	Camisa social para administrativo- manga curta
	Und
	40

	04
	Mochila para acs, tamanho único
	Und
	02

	05
	Bolsa de lona padrão para ace
	Und
	02



6. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. Serão nomeados servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, através de portaria, para realizarem a gestão e fiscalização do contrato, a fim de garantir a conformidade dos termos contratuais. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS 
7.1. Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o município de Espigão do Oeste. Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 
7.2. A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, redução dos impactos ambientais, qualidade dos produtos que serão entregues para a garantia da qualidade do que será oferecido aos consumidores finais que serão beneficiados com esta compra. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
8.1. Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
9.1. Considerando a evidente necessidade da aquisição de uniformes padronizados para atender aos servidores municipais da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, e considerando que há recursos orçamentários alocados para atender as despesas da presente aquisição, conclui-se pela viabilidade da aquisição pretendida. 

10. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE
10.1. A viabilidade da aquisição de uniformes padronizados para os servidores da Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento pode ser justificada por uma análise dos benefícios operacionais, econômicos e institucionais, sendo: . Custo-Benefício . Melhoria da Eficiência Operacional .Imagem e Identidade Institucional .Padronização e Equidade . Segurança e Facilitação de Acesso . Durabilidade e Manutenção . Benefício para a Moral dos Servidores . Conformidade com Padrões de Higiene e Apresentação 
10.2. Dado o impacto positivo em várias áreas operacionais e institucionais, a aquisição de uniformes padronizados é uma medida viável e benéfica para a Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento. 


Espigão do Oeste/RO, 18 de fevereiro de 2026. 


Atenciosamente, 


Kely Barbosa Reizer
Diretora da Divisão de Execução Orçamentária















ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2/DAA/2026 

1. IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade atender ao disposto no Ofício nº 11/DAA/2026 (ID 1350193), que encaminha solicitação para futura e eventual aquisição de UNIFORMES PADRONIZADOS, pelo período de 12 (doze) meses, visando suprir as demandas operacionais e administrativas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e Energia SEMAME. A aquisição tem como objetivo: Padronizar a identificação funcional dos servidores; Garantir melhores condições de trabalho; Proporcionar segurança e adequação às atividades externas e administrativas; Atender às exigências de organização institucional e imagem pública. A ausência dos uniformes compromete a identificação dos servidores em campo, dificulta o controle institucional e impacta negativamente a apresentação da Administração perante a população. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1. A presente aquisição fundamenta-se: No art. 18 da Lei nº 14.133/2021; Nos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do serviço público; No Planejamento Anual de Contratações Exercício 2026; Na necessidade de atendimento às demandas operacionais da SEMAME. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
3.1. A SEMAME desempenha atividades administrativas e operacionais, incluindo fiscalização ambiental, ações externas, atendimento ao público e suporte técnico. Para garantir: Identificação visual adequada dos servidores; Segurança em atividades externas; Conforto e padronização institucional; Organização administrativa; faz-se necessária a aquisição dos seguintes itens, conforme Solicitação de Compra nº 00476/2026 (ID 1350234) e Memória de Cálculo nº 7/DAA/2026 (ID 1350250):

	Item
	Código
	Descrição
	Qut.

	1
	523.001.736
	Calça em tecido tipo helanca cores variadas
	200 und

	2
	523.001.750
	Camisa malha fria manga curta feminina
	50 und

	3
	523.001.748
	Camisa malha fria manga curta masculina
	50 und

	4
	523.001.751
	Camisa malha fria manga longa feminina
	50 und

	5
	523.001.749
	Camisa malha fria manga longa masculina
	50 und

	6
	523.001.759
	Camisa social feminina manga curta cores variadas
	50 und

	7
	523.001.747
	Camisa social manga longa feminina
	50 und

	8
	523.001.746
	Camisa social manga longa masculina
	50 und

	9
	523.001.760
	Camisa social masculina manga curta cores variadas
	50 und

	10
	523.001.512
	Camisa social p/ administrativo feminina manga 3/4
	50 und

	11
	523.001.517
	Camisa social p/ administrativo feminina manga curta
	50 und

	12
	523.001.507
	Camisa social p/ administrativo (unissex)
	50 und

	13
	523.001.604
	Camiseta malha PV manga curta unissex branca
	50 und

	14
	523.001.739
	Camiseta polo feminina
	30 und

	15
	523.001.738
	Camiseta polo masculina
	30 und

	16
	523.001.752
	Capa de chuva em PVC com forro e capuz
	100 und

	17
	523.012.005
	Chapéu safari cores variadas
	40 und

	18
	523.011.007
	Colete de identificação unissex
	20 und



3.1.2. As quantidades foram estimadas com base no levantamento interno e no histórico de consumo, considerando o período de 12 meses. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
4.1. A solução consiste na aquisição de uniformes padronizados, classificados como bens comuns, cujas especificações podem ser objetivamente definidas em Termo de Referência. A contratação poderá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente utilizando Sistema de Registro de Preços, permitindo: Fornecimento parcelado; Melhor planejamento orçamentário; Redução de compras emergenciais; Atendimento contínuo das demandas. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Verificou-se ampla oferta de fornecedores no mercado local, regional e nacional, aptos ao fornecimento dos itens descritos. Os produtos possuem padronização comercial, ampla concorrência e especificações usuais, o que favorece a competitividade e a obtenção da proposta mais vantajosa. 

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
6.1. As quantidades foram definidas com base: Na Memória de Cálculo nº 7/DAA/2026 (ID 1350250); No histórico de consumo; Na projeção de demanda para os próximos 12 meses; Na atual estrutura funcional da Secretaria. Conforme informado na memória de cálculo, não houve excedente em relação à estimativa necessária para o período. 

7. ESTIMATIVA DO VALOR 
7.1. O valor estimado da contratação será apurado mediante pesquisa de preços realizada conforme a legislação vigente, considerando:

· Consultas a fornecedores; 
· Banco de preços públicos; 
· Contratações similares realizadas por outros entes públicos. 

8. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE 
8.1. A modalidade Pregão Eletrônico mostra-se adequada por se tratar de bens comuns, garantindo: Maior competitividade; Transparência; Economicidade; Eficiência na gestão pública. 

9. PARCELAMENTO 
9.1. A aquisição será realizada por itens, visando ampliar a competitividade e possibilitar a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme legislação vigente. 

10. RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Padronização institucional da SEMAME; Melhor identificação dos servidores; Maior segurança nas atividades externas; Organização administrativa; Continuidade e melhoria na prestação dos serviços públicos. 

11. CONCLUSÃO 
11.1. Conclui-se pela viabilidade técnica e administrativa da futura e eventual aquisição de uniformes padronizados para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Minas e Energia, pelo período de 12 (doze) meses, considerando sua essencialidade para o adequado funcionamento das atividades administrativas e operacionais. 


Espigão do Oeste/RO, 24 de fevereiro de 2026. 

Atenciosamente, 

JOSE HENRIQUE DE SOUSA RIBEIRO
Diretor Divisão Administrativa e Ambiental








ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2/GABINETE-EXECUÇÃO/2026 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O presente estudo tem por finalidade analisar a futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção de uniformes padronizados, visando atender às necessidades do Gabinete do Prefeito. A contratação pretendida busca assegurar a padronização do vestuário funcional dos servidores, promovendo organização, identificação institucional e fortalecimento da imagem pública da Administração. 

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1.A aquisição de uniformes padronizados decorre da necessidade de identificar os servidores do Gabinete em diferentes ambientes de trabalho, sejam eles internos ou externos. A padronização visual facilita a identificação funcional, melhora a organização administrativa e contribui para maior segurança institucional. A medida contribui para a construção de uma imagem profissional, organizada e uniforme da Administração Pública, fortalecendo a credibilidade institucional perante a sociedade. 

3.ÁREA REQUISITANTE 
3.1.A área requisitante é o Gabinete, sendo responsável pelo levantamento da demanda, definição das especificações técnicas e acompanhamento da execução contratual. Compete ao setor requisitante desempenhar papel central na coordenação das atividades relacionadas ao processo de contratação, garantindo que os uniformes atendam às necessidades institucionais e às condições adequadas de uso. 

4.DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.A contratação deverá contemplar empresa especializada na confecção de uniformes padronizados, apta a atender às especificações técnicas e quantitativos definidos pelo Gabinete. Como requisitos mínimos, deverão ser observados: Utilização de materiais de qualidade, resistentes e adequados ao uso contínuo; Acabamento apropriado, garantindo durabilidade e conforto; Padronização de cores, modelos e identidade visual institucional; Cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos; Garantia quanto a defeitos de fabricação. A qualidade dos materiais e da confecção será fator essencial para assegurar a durabilidade das peças, a economicidade do gasto público e a adequada apresentação dos servidores. 

5.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
5.1.As estimativas serão:

	Item
	Código
	Descrição
	Total

	1
	523.001.563
	Boné modelo tipo americano adulto unissex, cor: preto
	60

	2
	523.001.787
	Calça social em tecido brim grosso
	120

	3
	523.001.789
	Camisa malha fria- manga curta
	120

	4
	523.001.788
	Camisa malha fria - manga longa
	120

	5
	523.001.748
	Camisa social- manga curta
	120

	6
	523.001.785
	Camisa social para administrativo- manga curta
	156



6.EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1.A Equipe de Planejamento, Gestão e Fiscalização do contrato será composta por servidores do Gabinete. Compete à equipe realizar o planejamento da contratação, acompanhar a execução contratual, fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada e atestar o recebimento dos materiais, observando rigorosamente as cláusulas contratuais e a legislação vigente. 
6.2.A atuação será exercida de forma sistemática e contínua, a fim de garantir a conformidade dos produtos entregues, a correta aplicação dos recursos públicos e o fiel cumprimento das normas estabelecidas no instrumento contratual. 

7.RESULTADO PRETENDIDOS 
7.1.A contratação visa assegurar o fornecimento de uniformes padronizados com qualidade compatível às especificações técnicas definidas, observando padrões adequados de resistência, durabilidade e acabamento. 

8.POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
8.1.Considerando os princípios da sustentabilidade e da responsabilidade socioambiental, a contratação deverá observar critérios que minimizem impactos ambientais. A análise dos critérios ambientais será realizada durante o processo de contratação, em conformidade com a legislação aplicável, incentivando práticas que promovam o desenvolvimento sustentável. 

9.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
9.1.Após análise técnica e administrativa, declara-se viável a contratação de empresa especializada na confecção de uniformes padronizados, considerando a necessidade operacional do Gabinete. A contratação mostra-se compatível com as demandas institucionais, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público. 

10.JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
10.1.Justifica-se a contratação em razão da necessidade de padronização do vestuário funcional, garantindo melhores condições para que os servidores desempenhem suas atribuições com identificação adequada, organização e segurança. 



Espigão do Oeste/RO, 18 de Fevereiro de 2026. 



Atenciosamente 
Jessica da Paz Mateus,
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária





























ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 2/SEMAS-EXECUÇÃO/2026 

1. INTRODUÇÃO 
1.1.O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento da contratação pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e tem por finalidade apresentar os estudos necessários para viabilizar a aquisição de confecções de uniformes padronizados para atender às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS e seus respectivos programas, no Município de Espigão do Oeste, pelo período de 12 (doze) meses, exercício 2026. 
1.2. A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, com validade de 12 (doze) meses, visando identificar no mercado a solução mais vantajosa para a Administração Pública. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A aquisição de uniformes padronizados para os servidores vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social justifica-se pela necessidade de identificação institucional, organização administrativa e melhoria no fornecimento do obeto contratado.
2.1 Identificação Institucional Os uniformes proporcionam identificação visual clara dos servidores, fortalecendo a imagem institucional da SEMAS perante a comunidade e promovendo maior organização interna. 
2.2 Profissionalismo e Credibilidade A utilização de uniformes adequados transmite profissionalismo, seriedade e comprometimento, contribuindo para o aumento da credibilidade da Secretaria e da confiança da população atendida.
2.3 Padronização e Organização A padronização facilita a identificação dos servidores nas unidades e programas sociais, distinguindo funções e departamentos, promovendo maior eficiência administrativa. 
2.4 Economia e Eficiência A aquisição padronizada permite economia de escala, otimização de recursos financeiros e simplificação da gestão administrativa relacionada ao fornecimento de vestuário funcional. 
2.5 Conforto e Bem-Estar Uniformes confeccionados com tecidos adequados ao clima local contribuem para o bem-estar dos servidores, impactando positivamente no desempenho das atividades laborais. Dessa forma, a contratação não se limita à questão estética, mas representa medida estratégica para garantir continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados pela SEMAS.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1.A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

· Fornecimento conforme especificações técnicas definidas no Termo de Referência;
· Atendimento às demandas das unidades e programas vinculados à SEMAS; 
· Observância dos padrões de qualidade, durabilidade e conforto; 
· Cumprimento dos prazos estabelecidos; 
· Garantia contra defeitos de fabricação; 
· Disponibilidade de tamanhos variados, conforme levantamento interno.

3.2. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente pelo Sistema de Registro de Preços, conforme previsto na legislação vigente. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
4.1 Forma de Contratação 

4.1.2. Considerando que a Coordenadoria de Compras Públicas (CCP) realizará Ata de Registro de Preços conjunta para o Município, com participação de diversas Secretarias, verifica-se vantagem administrativa e econômica na participação da SEMAS no certame conjunto. Essa estratégia: 

· Otimiza os trâmites administrativos; 
· Garante maior competitividade; Possibilita economia de escala; 
· Reduz custos operacionais. 
4.2 Pesquisa de Preços 
4.2.1. Os valores médios estimados serão obtidos por meio de cotações realizadas pela CCP, observando: 

· Pesquisa em fornecedores do ramo; 
· Contratações similares realizadas por outros órgãos públicos; 
· Preços praticados em painéis de preços oficiais. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1.Após análise das alternativas disponíveis, conclui-se que a solução mais viável é a aquisição dos uniformes por meio de Pregão Eletrônico, preferencialmente pelo Sistema de Registro de Preços. A escolha fundamenta-se em: 

· Grande quantidade de itens a serem adquiridos; 
· Necessidade de ampla competitividade; 
· Possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa; 
· Redução de custos para a Administração Pública. 

5.2. A solução escolhida assegura economicidade, eficiência e transparência no processo de contratação.

6. ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O quantitativo estimado foi definido com base: 

· No levantamento interno das necessidades atuais da SEMAS; 
· No histórico de consumo dos exercícios anteriores; 
· Na previsão de manutenção dos programas sociais para o exercício 2026. 

6.2.Os quantitativos detalhados constarão no Termo de Referência e na Planilha de Estimativa de Quantidades. 

7. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
7.1. Com base nos estudos realizados neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação para aquisição de confecções de uniformes padronizados é: 

· Necessária; 
· Adequada ao interesse público; 
· Viável técnica e economicamente; 
· Compatível com o planejamento da Administração. 

7.2. Diante disso, declara-se a viabilidade da contratação, recomendando-se o prosseguimento do processo licitatório para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS, no exercício de 2026. 


Espigão do Oeste/RO, 06 de fevereiro de 2026. 




Atenciosamente, 


Dheice Kelle Carlos Lambert de Oliveira
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 5/SEMOD-EXECUÇÃO/2026 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. O objetivo deste estudo é avaliar a viabilidade a aquisição de uniforme padronizado para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano (SEMOD), visando atender tanto o setor administrativo e equipes de serviços e braçais. Para otimizar o uso dos recursos públicos, está sendo considerada a realização de uma licitação para formação de Ata de Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses. Esta modalidade foi escolhida pela sua capacidade de garantir preços competitivos e agilidade na aquisição, conforme detalhado no presente estudo. 

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1.O uso do uniforme padronizados para servidores tanto administrativos quanto operacionais, como os que atuam nos setores mencionados nos setores da iluminação pública, equipe de serviços e braçais), tem vários objetivos importantes. O uniforme permite que os servidores sejam facilmente identificados no desempenho de suas funções. Isso é especialmente importante em ambientes onde há interação com o público ou quando se trabalha em locais com diversas equipes. Observemos, ainda, que é indispensável ter à disposição um quantitativo pequeno em reserva para os casos em que os uniformes sofram algum tipo de desgaste excessivo ou que sejam danificados em decorrência das atividades das equipes de serviços e braçais, razão pela qual o quantitativo foi especificado levando em conta que devemos manter guardados itens para fins de substituição ou nova entrega de uniformes. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1.A aquisição de uniforme padronizado deve atender todos os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas, cumprindo o prazo de entrega e demais normas conforme estabelecidas no Termo de Referência e Edital da Licitação. A empresa contratada deverá oferecer um produto de qualidade, garantindo assim o bom desempenho nas atividades. A secretaria disponibilizara para empresa vencedora modelo, tamanho e slogan para a confeccionar/entregar os produtos de acordo com as especificações do Edital. Sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; a qualidade dos Tecidos será verificada pelo fiscal do Contrato, não sendo os especificados no Edital, a mercadoria será devolvida. Os tamanhos listados como especiais deverão obrigatoriamente conter as medidas especificadas pela contratante. A contratada deverá observar a MARCA apresentada na proposta de licitação, NÃO SENDO ADMITIDO O RECEBIMENTO DE PRODUTOS DIVERGENTE A MARCA OFERTADA. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
4.1.Foi levado em consideração a hipótese de carona com outros municípios com o objetivo de otimizar o processo de compras. Outra possível solução encontrada é a aquisição através da modalidade de Registro de Preço, considerando esta a mais vantajosa para administração pública. Constatou-se que a modalidade de Registro de Preços se apresenta como a mais vantajosa para a administração pública, conforme indicado pelas cotações obtidas junto à Coordenadoria de Compras Públicas (CCP). Considerando a modalidade de formação de Ata de Registro de Preço a mais eficiente para a referida aquisição.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1. Após análise das diversas alternativas, concluiu-se que a realização de um Pregão Eletrônico para a formação da Ata de Registro de Preços é a solução mais viável. Esta modalidade de processo licitatório não apenas reduzirá custos para a administração municipal, 
O objeto desta licitação é contratação de empresa para confecção de uniformes personalizados para suprir as necessidades de todas as secretarias municipais. 


Espigão do Oeste/RO, 18 de fevereiro de 2026. 

Elines Aparecida da Cruz
Diretor da Divisão de Execução Orçamentária

Estudo Técnico Preliminar nº 4/SEMELC-EXECUÇÃO/2026 

1.INTRODUÇÃO 
1.1.Este documento representa a fase inicial do planejamento e apresenta os estudos necessários para solucionar a necessidade da AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PADRONIZADOS para a Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMELC. A intenção é realizar a aquisição por meio de procedimento Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para futura e eventual aquisição, estudando detalhadamente a necessidade e identificando a melhor solução disponível no mercado. 

2.DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1 A padronização dos uniformes para a equipe da Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo representa não apenas uma medida estética, mas também estratégica e funcional que traz diversos benefícios para o funcionamento eficiente e a imagem pública da instituição. Em primeiro lugar, uniformes padronizados promovem uma identidade visual coesa e profissional. Ao vestir uniformes que seguem um design e cores específicas, os funcionários da secretaria se tornam facilmente reconhecíveis pelos cidadãos e visitantes. Isso não apenas fortalece a imagem de organização e seriedade da instituição, mas também facilita a interação com o público, promovendo uma experiência mais acolhedora e confiável. 
2.2 Os uniformes padronizados contribuem para a segurança e o bem-estar dos funcionários. Ao utilizar roupas adequadas e confortáveis para suas atividades diárias, os colaboradores podem se sentir mais preparados e protegidos, especialmente em ambientes de trabalho que envolvem atividades físicas ou contato direto com o público. 
2.3 Outro ponto relevante é a economia e eficiência operacional. Com uniformes padronizados, há uma redução na necessidade de decisões individuais sobre vestuário, o que economiza tempo e esforço dos funcionários na escolha de suas roupas diárias. Além disso, a padronização facilita a gestão de estoque e reposição de uniformes, garantindo que todos os colaboradores tenham acesso às vestimentas necessárias de maneira rápida e eficiente. 
2.4 Por fim, a adoção de uniformes padronizados reflete o profissionalismo e o comprometimento da secretaria com a excelência em seus serviços. Ao apresentar uma equipe uniformizada e bem preparada, a instituição transmite uma mensagem de confiança e respeito ao público e aos parceiros, fortalecendo sua reputação no setor de esporte, cultura, lazer e turismo. Portanto, investir na aquisição de uniformes padronizados para a Secretaria de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo não é apenas uma escolha estética, mas uma decisão estratégica que contribui significativamente para a eficiência operacional, segurança dos colaboradores e fortalecimento da imagem institucional. 

3.REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
3.1 A empresa deverá efetuar a entrega conforme especificações, quantidades, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, de acordo com as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

4.LEVANTAMENTO DO MERCADO 
4.1 Considerando a realização de uma Ata de Registro de Preços pela CENTRAL DE COMPRAS PÚBLICAS - CCP, torna-se mais prático e eficiente para a SEMELC participar dessa licitação conjunta, facilitando os trâmites administrativos. Os valores médios serão apurados por meio de cotações realizadas pela CCP. 

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
5.1 Após avaliação das opções disponíveis, conclui-se que a aquisição por meio de pregão é uma alternativa mais viável devido à sua eficiência em garantir transparência, competitividade e agilidade no processo de aquisição, além de permitir a obtenção de melhores condições comerciais e preços mais vantajosos para a administração. A gestão determinou que a aquisição por processo licitatório seria vantajosa para a administração pública municipal, reduzindo gastos e melhorando a prestação de serviços de fornecimento. 

6.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
6.1 Com base nas informações levantadas neste estudo preliminar e considerando que o fornecido será para atender às necessidades da SEMELC e seus programas, a secretaria solicita a continuidade do processo de contratação. 

7. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
7.1. A contratação mostra-se viável na modalidade legal em conformidade com o orçamento, haja vista que trata-se de uma aquisição que é objeto de contratação por órgãos públicos, além do mais, tratam-se de bens comuns, disponíveis em todo o país. 
7.2. Diante do exposto, concluímos pela viabilidade da contratação .





Espigão do Oeste/RO, 19 de fevereiro de 2026.


 Atenciosamente, 



HELOISA SANTANA DE SOUSA
Chefe Seção de Esportes Cultura e Lazer





































ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 4/SEMAF-EXECUÇÃO/2026 


1. INTRODUÇÃO 
1.1.O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade analisar a viabilidade técnica, administrativa e econômica para o Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de uniformes destinados aos servidores da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda SEMAF. A contratação busca atender às necessidades dos setores administrativos, garantindo padronização institucional, identificação funcional e organização interna. 
O estudo é elaborado em observância à Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente aos arts. 5º, 11 e 18. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1. A SEMAF possui diversos setores administrativos e fiscais que necessitam de uniformização para: 

· Padronização da vestimenta funcional; 
· Identificação institucional dos servidores; 
· Organização administrativa; 
· Melhoria da imagem institucional; 
· Atendimento às demandas formais apresentadas pelos setores; 
· Formação de reserva técnica para futuras contratações. 

2.2. Ressalta-se que não houve aquisições recentes de uniformes pela SEMAF, motivo pelo qual o quantitativo foi estimado com base: 

· Na relação atual de servidores por setor; 
· Nas solicitações formais encaminhadas; 
· Na previsão de ampliação do quadro funcional; 
· Na constituição de reserva estratégica. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. O presente ETP está fundamentado na Lei nº 14.133/2021, especialmente:

· Art. 5º Princípios do planejamento, eficiência e interesse público; 
· Art. 11 Obrigatoriedade do planejamento; 
· Art. 18, inciso I e §1º Elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 
· Art. 18, inciso X Análise de riscos; 
· Art. 22 Sistema de Registro de Preços; 
· Art. 23 Pesquisa de preços; 
· Art. 40 Compatibilidade com planejamento; Art. 117 Fiscalização contratual. 

4. ÁREA REQUISITANTE 
4.1. A Secretaria Municipal de Administração e Fazenda SEMAF é a unidade requisitante do presente processo, sendo responsável: 

· Pela consolidação das demandas dos setores; 
· Pela organização do levantamento quantitativo; 
· Pelo acompanhamento da execução contratual; 
· Pela indicação da Comissão de recebimento. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação deverá atender: 

· Especificações técnicas detalhadas no Termo de Referência; 
· Personalização com brasão do Município e identificação do setor/função; 
· Padrões mínimos de qualidade do tecido e acabamento; 
· Entrega nos prazos definidos; 
· Substituição de peças com defeito ou divergência de tamanho; 
· Garantia contra defeitos de fabricação. 

5.2. A fiscalização será realizada conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), com fundamento no art. 22 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se em razão de: 

· Aquisição parcelada ao longo da vigência da Ata; 
· Incerteza quanto ao quantitativo efetivamente consumido; 
· Possibilidade de reposição por desgaste; 
· Expectativa de novas contratações de servidores; 
· Maior eficiência na gestão orçamentária. 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
7.1. A SEREM CONTRATADAS As estimativas foram consolidadas conforme levantamento setorial: 

7.1.2. Planilha Consolidada Quantidades por Setor

	Item
	Descrição
	Contab
	RH
	Tes
	Receita
	Fiscal
	Patrim
	PROCON
	Vigias
	SEMAF
	Reserva
	Total

	01
	Blazer Feminino
	18
	12
	03
	-
	-
	04
	-
	-
	03
	05
	45

	02
	Camisa Polo
	36
	11
	03
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	10
	60

	
	Feminina
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03
	Camisa Polo Masculina
	06
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	06

	04
	Camisa Social Fem. MC
	36
	-
	03
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	01
	40

	05
	Camisa Social Fem. ML
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	03
	02
	05

	06
	Camisa Social Masc. ML
	-
	-
	-
	12
	30
	-
	-
	-
	-
	03
	45

	07
	Camisa Social Masc. MC
	06
	-
	-
	09
	-
	-
	01
	-
	-
	05
	20

	08
	Camisa Social Fem. Adm. 3/4
	-
	11
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	02
	02
	15

	09
	Camisa Social Fem. Adm. MC
	-
	-
	-
	15
	-
	-
	-
	-
	-
	05
	20

	10
	Camiseta Vigia
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	-
	09
	-
	06
	15

	11
	Camiseta Polo Feminina
	36
	-
	03
	-
	-
	06
	-
	-
	-
	-
	45

	12
	Camiseta Polo Masculina
	06
	-
	-
	03
	-
	03
	01
	-
	-
	07
	20



7.1.3. Metodologia de Cálculo 
7.1.4. A memória de cálculo considerou: 

· Levantamento nominal de servidores; 
· Demandas formais; Previsão de novas contratações; 
· Reserva técnica estimada entre 10% e 20%. 

8. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.1. Serão designados formalmente: 
· Servidores responsáveis pelo recebimento provisório e definitivo. 

8.1.2. Os nomes constarão em Portaria específica. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

· Padronização institucional; 
· Melhor identificação dos servidores; 
· Organização administrativa; 
· Redução de aquisições emergenciais; 
· Melhor custo-benefício; 
· Controle eficiente da distribuição por setor. 

10. POSSÍVEIS IMPACTOS 

10.1. Impacto Operacional 

· Melhor organização interna; 
· Identificação funcional clara; 
· Redução de solicitações emergenciais.

10.2. Impacto Financeiro 

· Planejamento orçamentário mais eficiente; 
· Economia de escala; 
· Redução de compras fragmentadas. 

10.3. Impacto de Transparência e Compliance
 
· Processo licitatório formal e fundamentado; 
· Controle da distribuição por setor; 
· Prestação de contas adequada. 

10.4. Impacto Ambiental 

· Preferência por tecidos duráveis; 
· Redução de reposições frequentes; 
· Avaliação de fornecedores que adotem boas práticas sustentáveis. 

10.5.Impacto Regulatório 

· Atendimento integral à Lei nº 14.133/2021; 
· Observância aos princípios da Administração Pública. 

11. ANÁLISE DE RISCOS 
11.1.Foi elaborada Análise de Riscos específica, conforme art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/2021, classificando o risco global como MÉDIO, com medidas mitigadoras estabelecidas. 

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
O presente ETP demonstra que é viável técnica, administrativa e economicamente a contratação por meio de Registro de Preços para aquisição de uniformes destinados aos servidores da SEMAF. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
13.1. A contratação é necessária para garantir: 
Continuidade Administrativa 
Uniformização adequada contribui para organização interna e identificação funcional. 
Eficiência e Planejamento 
A Ata de Registro de Preços permite aquisições conforme necessidade, evitando desperdícios. Transparência 
Processo licitatório fundamentado fortalece a governança institucional. 
Responsabilidade Fiscal 
Planejamento adequado evita compras emergenciais e gastos imprevistos. 

14. CONCLUSÃO GERAL 
14.1. Diante do exposto, conclui-se que a contratação é necessária para atender às demandas institucionais da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda SEMAF, encontrando-se devidamente fundamentada sob os aspectos técnico, administrativo e jurídico
14.2.O procedimento está alinhado às disposições da Lei nº 14.133/2021, especialmente no que se refere ao planejamento da contratação, à adoção do Sistema de Registro de Preços e à observância dos princípios que regem a Administração Pública. 
14.3.Verifica-se, ainda, a viabilidade técnica e econômica da medida, considerando o levantamento realizado, a metodologia empregada para estimativa das quantidades e a previsão de reserva para futuras contratações. Dessa forma, o processo encontra-se apto a prosseguir para a elaboração do Termo de Referência e posterior abertura da fase externa da licitação. 



Espigão do Oeste/RO, 23 de fevereiro de 2026. 





Esvânia da Silva
Diretora de Divisão de Execução Orçamentária

































ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR/SEMED 

1. INTRODUÇÃO 
1.1.O presente estudo técnico preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da demanda da contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais e prestação de serviços de confecção de uniformes destinado atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, demonstrando a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1.A contratação de empresa especializada no fornecimento serviços de confecção de uniformes visa atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, com a finalidade de promover a padronização dos servidores que compõem o quadro funcional da SEMED. A padronização dos uniformes desempenha papel fundamental no âmbito educacional, pois possibilita a identificação dos servidores dentro e fora das unidades escolares e nos demais locais de atuação, além de contribuir para a segurança dos alunos e da comunidade, garantindo o reconhecimento dos profissionais no exercício de suas funções. Ademais, a uniformização da vestimenta promove igualdade entre os servidores, evitando distinções e contribuindo para a organização institucional. 2.2.A aquisição destina-se à distribuição entre os servidores que exercem funções essenciais, tais como manipuladores de alimentos (cozinheiras e auxiliares), guardas de portaria (operacionais e vigias), bem como profissionais técnicos e administrativos. Ressalta-se que a nova contratação se faz necessária não apenas para a reposição de uniformes antigos e desgastados pelo uso contínuo, mas também para a aquisição de modelos que não foram solicitados no exercício anterior, tornando-se indispensáveis para atender adequadamente às demandas atuais da Secretaria. 
2.3.Dessa forma, faz-se necessária a realização de novo processo licitatório, a fim de garantir o atendimento integral da demanda e possibilitar reposições ao longo do exercício, assegurando a adequada distribuição dos uniformes conforme as necessidades da Secretaria. 

3. ÁREA REQUISITANTE
3.1.O setor solicitante é a Secretaria Municipal de Educação SEMED, que é órgão central responsável que planeja, coordena e executa as atividades educacionais do sistema de ensino do Município.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.Os requisitos da contratação incluem o fornecimento de materiais em geral e serviços para confecção de uniformes destinado aos servidores do quadro da Secretaria de Educação, conforme especificados no quadro da estimativa a serem contratadas. Considera-se que o objeto do contrato é ter à disposição os serviços de uma empresa especializada do ramo têxtil para o fornecimento e distribuição de uniformes padronizados que visa atender as especificidades da SEMED. Os serviços de confecção dos uniformes com a utilização dos materiais de responsabilidade própria da empresa, serão realizados no local sede da empresa contratada e a entrega/execução do objeto desta contratação será realizada na sede da Secretaria Municipal de Educação do Município de Espigão do Oeste/RO, e terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Empenho. 4.2.Os preços a serem praticados deverão obedecer aos critérios de análises de acordo com a legislação em vigor e ainda as cotações de preços estabelecidas no processo. O pagamento será proveniente dos recursos da Secretaria Municipal de Educação e será efetuado após entrega dos produtos com a execução total dos serviços, até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. A empresa contratada fica obrigada a manter a garantia de todos os produtos ofertados, contra defeitos de fabricação sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser obrigada a reparar os prejuízos que causar decorrentes de falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega ou ainda relacionados à fabricação ou armazenagem. 

5. ESTIMATIVA DASQUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

	Item
	Código
	Descrição/especificação
	Und.
	Qud.

	01
	523.001.758
	Avental em oxford branco com bolso frontal. Medida 65x75 alça larga de 2,5cm medida da Alça 68 cm. Alça ajustável.
	Un
	50

	02
	523.001.607
	Camisa polo feminino estilo baby look em seda gelo, manga curta, cor branca - (tamanho: p, m, g, gg, ex).
Camiseta polo feminino manga curta estilo baby look em seda gelo. Composição: 95% seda, 5% elastano Fechamento: dois botões Brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga Esquerda.
	Un
	70

	03
	523.001.605
	Camisa polo masculino de malha pv sem elasticidade, cor azul marinho - (tamanho: p, m, g, gg, ex).
	Un
	150

	
	
	Camiseta gola polo manga curta. Malha p.v. 67% poliéster 33% viscose. Descrição da função bordado no verso da camiseta. Brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga Esquerda.
	
	

	04
	523.001.606
	Camisa polo masculino em seda gelo, manga curta, cor branca - (tamanho: p, m, g, gg, ex). Camiseta gola polo manga	curta. Composição: 95% seda, 5% elastano Fechamento: três botões Brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga Esquerda.
	Un
	60

	05
	523.001.784
	Camisa social- manga curta
	Un
	120

	
06
	523.001.604
	Camiseta de malha pv manga curta, unissex, cor branca - (tamanho: p, m, g, Gg, ex). Camiseta manga curta com gola redonda. Malha p.v. 67% poliéster 33% viscose. Gramatura da malha é de 160 g/m². Peso aproximado de cada camisa é de 200 g. - brasão do município bordado no peito lado direito  e  logo  da  secretaria  na  manga Esquerda.
	Un
	180

	07
	523.001.779
	Camiseta manga longa em malha, na cor azul marinho (tamanho p, m, g, gg, ex) -camiseta de manga longa em malha pv auti piling na cor azul marinho. Punho cor verde cana Brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga Esquerda.
	Un
	180

	09
	523.001.773
	Jaleco regata em tecido oxford de botão e em gola v com identificação bordada no peito direito e nas costas, cores variadas.
	Un
	500



6. EQUIPE DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1.A fiscalização será realizada de forma rigorosa para garantir a conformidade com os termos contratuais, sendo designado um servidor para gestão e fiscalização. 

7. RESULTADOS PRETENDIDOS
7.1.Contratação de empresa especializada no ramo têxtil para o fornecimento de uniformes, objetiva a padronização entre os funcionários que compõem o quadro de pessoal da SEMED, que exercem funções básicas, tais como: manipuladores de alimentos (cozinheiras e auxiliares), guarda de portaria (operacionais e vigias) e professionais técnicos e administrativos. 
7.2.Busca-se com a padronização através de uniforme, entre outros fatores, a necessidade de identificar os servidores dentro e fora da escola e nos demais locais onde trabalha, assim como, garantir a segurança para os alunos e das pessoas que necessitam dos serviços, pois são identificados onde estiverem. Também, uniformiza a vestimenta de todos, evitando o consumismo e a distinção de status. 

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
8.1.Não há previsão de impactos ambientais. 

9. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
9.1. Considerando a necessidade, decorrente de manter os servidores com vestimentas padronizadas, de modo que os benefícios a serem alcançados serão adequados para administração pública, com custos compatíveis caracterizados com economicidade, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente VIÁVEL. 

10. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
10.1. Justifica-se que a solução pretendida é fundamental para sustentar melhor segurança e evitar o consumismo e a distinção de status, alinhando o compromisso da educação por soluções com práticas responsáveis, reforçando-se aos objetivos de responsabilidade social do município. 
10.2.Este estudo técnico preliminar serve como base para o desenvolvimento de um processo de contratação mais detalhado, considerando as nuances específicas do contexto local e as normativas vigentes. 




Espigão do Oeste/RO, 23 de fevereiro de 2026.
















































ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP/SEMSAU 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Órgão Demandante: SEMSAU - Secretaria Municipal de Saúde de Espigão do Oeste/RO. 

1.1.1.Unidades Atendidas: 

· Hospital Municipal 
· Unidades da Rede Básica de Saúde 
· Vigilância Sanitária • Vigilância Epidemiológica 
· Agentes de Endemias 
· Agentes Comunitários de Saúde 
· Demais setores vinculados à Saúde Pública Municipal 

1.1.2.Objeto: Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes padronizados e acessórios, destinados aos servidores e colaboradores da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE 
2.1.A presente demanda justifica-se pela necessidade de: 

· Padronização visual dos servidores da Saúde Pública, promovendo identificação funcional e institucional; 
· Atendimento às normas de biossegurança, higiene e proteção individual, considerando os ambientes hospitalares e de atenção básica; 
· Reposição e renovação dos uniformes atualmente em uso, muitos dos quais se encontram desgastados, inadequados ou insuficientes; 
· Garantia de condições adequadas de trabalho, assegurando conforto, segurança e ergonomia aos profissionais; 
· Cumprimento de normas trabalhistas e sanitárias, especialmente para agentes que atuam em campo (endemias, vigilâncias). 

2.2. Além disso, a diversidade de setores e a rotatividade de servidores tornam inviável a aquisição única e imediata, sendo mais eficiente a utilização do Sistema de Registro de Preços. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO PRETENDIDA 
3.1.A solução proposta consiste na aquisição parcelada de uniformes padronizados e acessórios, por meio de Ata de Registro de Preços, com fornecimento sob demanda, conforme necessidade de cada setor da Secretaria Municipal de Saúde. 

Exemplos de itens a serem registrados:

· Camisas, camisetas e polos padronizadas 
· Calças, pijamas, coletes 
· Bonés, cintos, bolsas e outros acessórios 

3.2. Os uniformes deverão conter identidade visual padronizada, com cores, logomarca do Município e da Secretaria de Saúde, respeitando critérios de qualidade, durabilidade e conforto. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Requisitos Técnicos 

· Tecidos adequados à atividade (respiráveis, resistentes, laváveis); 
· Tamanhos variados, atendendo à diversidade dos usuários; 
· Possibilidade de personalização (bordado ou serigrafia); 
· Conformidade com normas sanitárias e de segurança do trabalho. 

4.2 REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

· Fornecimento conforme demanda, durante a vigência da Ata; 
· Garantia mínima contra defeitos de fabricação; 
· Cumprimento de prazos de entrega estabelecidos na contratação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
5.1. Verificou-se a existência de amplo mercado fornecedor, com empresas especializadas na confecção e fornecimento de uniformes profissionais, inclusive para o setor da saúde, tanto em âmbito regional quanto nacional. O uso do Registro de Preços: 

· Amplia a competitividade; 
· Permite melhores condições comerciais;
· Evita estoques excessivos e desperdícios; 
· Garante maior flexibilidade orçamentária. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALORES 
6.1. As quantidades serão estimadas com base: 

· No número de servidores ativos e previsão de contratações; 
· No consumo histórico de uniformes; 
· Na necessidade de reposição periódica. 

6.2. Os valores estimados deverão ser obtidos posteriormente por pesquisa de preços, conforme determina a Lei nº 14.133/2021 e regulamentações vigentes. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se a alternativa mais vantajosa, considerando que: 

· A demanda é contínua e variável; 
· Não é possível definir quantitativos exatos no momento da licitação; 
· Permite aquisições conforme necessidade real; 
· Gera economia administrativa e orçamentária; 
· Reduz riscos de compras emergenciais. 

8. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO INSTITUCIONAL 
8.1. A contratação está alinhada: 

· Ao planejamento anual da Secretaria Municipal de Saúde;
· À política de valorização e segurança do servidor público; 
· À melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. 

9. ANÁLISE DE RISCOS
 
Risco Identificado                                                               Mitigação
Fornecimento de baixa qualidade             Exigência de especificações técnicas e amostras 
Atraso na entrega                                      Previsão contratual de penalidades 
Variação de demanda                               Utilização do SRP 
Despadronização                                      Definição clara de modelo e identidade visual 

10. CONCLUSÃO 
10.1.Diante do exposto, conclui-se que a formação de Ata de Registro de Preços para aquisição de uniformes padronizados e acessórios é tecnicamente viável, economicamente vantajosa e administrativa adequada para atender às demandas da Saúde Pública do Município de Espigão do Oeste/RO, garantindo melhores condições de trabalho aos servidores e maior eficiência na gestão pública. 

Espigão do Oeste/RO 22 de Janeiro de 2026. 

Atenciosamente, 

Neiva Lea Chielle
Diretora Divisão Execução Orçamentária



















































[bookmark: _Hlk216946925]ANEXO II CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO
CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO (Com base no Item 16 desde edital).
A habilitação das empresas vencedoras do Pregão será feita pela análise da documentação.Encerrada a fase de lances e negociação, o(a) pregoeiro(a) solicitará dos licitantes classificados provisoriamente em primeiro lugar, o envio da Documentação de Habilitação exclusivamente via Sistema, observado o prazo limite de até 02 (duas) horas, conforme descrito no preâmbulo deste edital.
HABILITAÇÃO JURIDICA:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ (cartão CNPJ);
b) Documentos de Identidade e do CPF do representante legal da licitante.
c) Contrato Social ou instrumento equivalente, em vigor; que comprove o ramo de atividade da empresa, o qual deverá ser compatível como objeto do Pregão.
d) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
e) Alvará municipal da sede do licitante;
f) Em caso de consórcio, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, que deverá:
a. Estabelecer a responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na fase de execução do contrato.
b. Indicar a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração Pública.
QUALIFICAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

g) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal.
h) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual.
i) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante.
j) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT(Lei nº 12.440/11).
l) DeclaraçãoConjuntaconformemodelo, AnexoVdesteeditale/ou DECLARAÇÃOÚNICA, disponível no no sistema Portal de Compras Publicas.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

m) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos, com o objeto desta licitação, consistente na apresentação de 01 (um) ou mais, atestados ou declarações de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove (m) o fornecimento com qualidade, conforme objeto deste pregão;
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

n) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Financeira expedida pelo site do Tribunal de Justiça da sede do licitante, expedida nos últimos 60 (sessenta) dias caso não conste o prazo de validade.
Admitir-se-á à licitante em Recuperação Financeira a apresentação de Certidão emitida pela instância judicial competente pela ação judicial, ou seja, onde tramita o processo, que comprove que está economicamente apta para participar de procedimentos licitatórios, nos termos da Lei n.11.101/2005, e Acórdão do TCU 1201/2020 Plenário;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
· O Balanço Patrimonial deverá possuir:
· Índices Contábeis e respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo;
· Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade (podem ser assinados digitalmente),
· Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial ou código de registro);
· Será admitido como válido e na forma da Lei, o Balanço via SPED.
· A data limite de apresentação do BP do Exercício Financeiro anterior é 30 de abril do ano subsequente, conforme art. 1.078 do Código Civil.
· Para empresas que fazem uso do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a data limite é 31 de maio do ano subsequente conforme estabelecido naInstrução Normativa RFB nº 2.003, de 2021,

DECLARAÇÕES:(Modelo: Anexo V. Já disponível no sistema Portal de Compras Publicas)

· Já disponível no menu de relatórios do sistema Portal de Compras Publicas;
· Não se faz necessário o envio por parte do licitante, apenas de sua assinatura junto ao sistema.

OUTRAS DISPOSIÇÕES:

Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição deME/EPPapossibilidadederegularizaçãodadocumentaçãoparahabilitaçãopertinenteàregularida defiscal,naformaprevistapeloart.43daLei Complementar nº 123/06.

Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituiçãoaosdocumentosexigidosno edital.
Os	documentos	anexados	serão	considerados	originais	para	os	efeitos	legais. O uso de documento falso para fraudar o caráter competitivo de uma licitação estáprevistonotipo penal do artigo 155 da Lei das Licitações, Lei 14.133/21.

Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como válidos, e no caso de omissão, os emitidos nos últimos 90 (noventa) dias para a Certidão de Falênciae Recuperação Judicial, bem como para as demais documentos que não constarem sua validade expressa.

O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso dalicitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo paraatendimento.
A aceitação das certidões exigidas está condicionada à verificação de sua autenticidade e validade na internet nos sites: www.receita.fazenda.gov.br. www.sefin.ro.gov.br, www.previdenciasocial.gov.br, www.caixa.gov.br, www.tj.ro.gov.br e www.tst.jus.br, respectivamente. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da Federação, tal procedimento será realizado no site pertinente expresso na Certidão apresentada pela empresa.
[image: ]MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Rua Rio Grande do Sul,2800, CEP 76.974-000 - Espigão do Oeste/RO 
Fone: 069   99308-0534
CNPJ nº 04.695.284/0001 - SUFRAMA nº 71.0004.34-6



ANEXO III

ESTIMATIVA DE CUSTOS
(Relação de Itens)

	Item
	Descrição
	Qtd.
	Valor médio
	Valor
Total médio

	1
	AVENTAL EM OXFORD TAMANHO UNICO, COM BOLSO FRONTAL - CORES VARIADAS

Avental em Oxford cores variadas (branco, preto, verde. Azul etc.), com bolsos frontais alça ajustável
	106
	95,50
	10.123,00

	2
	BLAZER FEMININO (TIPO CASAQUINHO) COM AS SEGUINTE DESCRIÇAO:

Na cor preto, com gola, fechamento em 01 botão, 02 bolsos falsos inferiores, sem forro, com manga longa, confeccionado em tecido Oxford liso. Tamanho sob medida.
	45
	273,38
	12.302,10

	3
	BOLSA DE LONA PADRAO PARA ACE

Bolsa confeccionada padrão Funasa, impermeável, em tecido de lona nº 10, 100% na cor mostarda tiracolo Regulável na altura. Dimensões de 64cm de altura com a aba aberta, 31cm com a aba fechada, 20 cm de fundo, com foles laterais, 04 divisões internas, costuras com reforço - aba do tecido voltada para o interior da Costura, sem apresentar continuidade, planas para evitar enrugamento, debruadas com cadarço em Polipropileno e de cantos arredondados. Aba de fechamento: formada por prolongamento da parte superior com dobras em cadarço polipropileno, largura de 50mm. Bolso interno sem lapela, com altura de 44cm e 25mm de fundo. Localizado na aba superior da bolsa, sob a aba de fechamento. Alça da bolsa com cadarço em Polipropileno e regulagem através dos passadores em ferro cromado e fixado à bolsa com costuras em x, com Ombreiras em nylon preto, compostas ainda de 04 divisórias e duas bolsas sanfonadas em cada lateral para comportar dosadores. Bolsa com vis
	34
	341,34
	11.605,56

	4
	BOLSA PASTA MALETA EXECUTIVA NA COR: PRETA

Confeccionada em nylon resistente, com 4 compartimentos. Alça de ombro removível e forro interno em nylon. Medidas: altura: 34cm, largura: 42cm, fundo: 15cm alça de ombro: 1,20m
	12
	322,59
	3.871,08

	5
	BONE MODELO TIPO AMERICANO ADULTO UNISEX, COR: PRETO
Boné modelo tipo americano descrição: tecido tactel (tecido grosso), 100% poliéster, Gramatura de 160g/m². Regulador em velcro. Boné adulto unissex Cor: preto
	95
	45,38
	4.311,10

	6
	BONÉ PARA ACE/ACS

Boné com copa confeccionada em brim, estruturado (entretelado), com regulador traseiro e fivela em metal na parte posterior, possibilitando ajuste de tamanho. Personalização de logotipos em serigrafia em cores (tipo silkscreen). Especificações complementares: Cor: cáqui (para ace) ou azul marinho (para acs). Identificação funcional conforme solicitação: ace (agente de combate às endemias) ou acs (agente Comunitário de saúde).
	104
	46,67
	4.853,68

	7
	CALÇA EM TECIDO TIPO HELANCA - CORES VARIADAS

Especificações mínimas: Calça em tecido tipo elenca. Com faixa refletiva mista 50mm (amarela/prata/amarela) ao redor das canelas. Cores variadas. Tamanhos: pp, p, m, g, gg, xg.
	210
	152,85
	32.098,50

	8
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO BRIM GROSSO

Calça social em tecido brim grosso, com passadores para cinto e dois bolsos atrás, podendo ser adequada para uso feminino ou masculino Cores variadas, Tamanhos: p, m, g, gg, etc...
	180
	175,25
	31.545,00

	9
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO OXFORD

Calça social em tecido Oxford com passadores para cinto e dois bolsos atrás, adequado para uso feminino ou Masculino, Cores variadas, Tamanhos: p, m, g, gg, xg, xgg, eg, egg
	80
	177,64
	14.211,20

	10
	CAMISA MALHA FRIA - MANGA LONGA

Camisa social em malha pv 67% poliéster 33% viscose, gola redonda, personalizado/bordado com a logomarca Da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado (a). Cores variadas adequada para uso masculino e feminino. Tamanho: pp, p, m, g, gg, xg
	724
	94,50
	68.418,00

	11
	CAMISA MALHA FRIA- MANGA CURTA

Camisa malha fria- manga curta, malha pv 67% poliéster, 33% viscose, gola redonda, personalizado com a Logomarca da instituição solicitante. Cores variadas, Tamanhos disponíveis: pp, p, m, g, gg, xg, xgg, eg e egg.
	634
	78,00
	49.452,00

	12
	CAMISA POLO FEMININO ESTILO BABY LOOK EM SEDA GELO, MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG)

Camisa polo feminino manga curta estilo baby look em seda gelo. Composição: 95% seda, 5% elastano, fechamento: dois botões brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda.
	185
	79,64
	14.733,40

	13
	CAMISA POLO MASCULINO DE MALHA PV SEM ELASTICIDADE, COR AZUL MARINHO - (TAMANHO: P, M, G, GG,

Camisa gola polo manga curta. Malha P.V. 67% poliéster 33% viscose. descrição da função bordado no verso da camiseta. brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda elasticidade
	158
	85,73
	13.545,34

	14
	CAMISA POLO MASCULINO EM MALHA PIQUET- MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).

camisa gola polo manga curta. Composição: malha Piquet, fechamento: três botões, brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda
	69
	91,36
	6.303,84

	15
	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA

Camisa social em tecido tricoline Bristol com proteção uv, 50% algodão e 50% poliéster, nas versões Masculina ou feminina, personalizado com a logomarca da instituição solicitante. Cores variadas. Tamanhos: PP, P, M, G, GG E XG
	394
	164,67
	64.879,98

	16
	Camisa social para administrativo, feminina manga 3/4; tamanhos: PP, P, M, G, GG, XG, XL

Camisa social para administrativo: camisa social feminina manga ¾ cor azul Toronto com colarinho abertura Frontal com botões em tecido tricoline c/ elastano (com escrita frontal bordada) aproximadamente 20 cm Altura (incluso serviço de arte a ser aprovado pala contratante).
	265
	179,60
	47.594,00

	17
	CAMISA SOCIAL PARA ADMINISTRATIVO- MANGA CURTA

Camisa social para administrativo, em tecido tricoline c/ elastano, escrita frontal, manga curta, cor azul, Toronto com colarinho abertura frontal com botões, versão masculina ou feminina, personalizado com a Logomarca da instituição solicitante Cores variadas Tamanhos: p, pp, m, g, gg e xg
	741
	161,50
	119.671,50

	18
	CAMISA SOCIAL- MANGA CURTA

Camisa social - em tecido tricoline Bristol com proteção UV, r 50% algodão e 50% poliéster, nas versões Masculina ou feminina, - personalizado com a logomarca da instituição solicitante. Cores variadas. Tamanhos: PP, P, M, G, GG E XG.
	671
	165,82
	111.265,22

	19
	CAMISETA DE MALHA PV MANGA CURTA, UNISSEX, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).

Camiseta manga curta com gola redonda. Malha P.V. 67% poliéster 33% viscose. Gramatura da malha é de 160 G/m². Peso aproximado de cada camisa é de 200 g. brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda
	269
	67,00
	18.023,00

	20
	CAMISETA GOLA POLO

Camiseta gola polo na malha piquet 100% algodão - gola pronta manga curta - personalizado com a Logomarca da instituição solicitante bordado. Cores variadas. Tamanho: pp,p, m, g, gg, xg
	385
	82,73
	31.851,05

	21
	CAMISETA GOLA POLO MANGA LONGA CINZA/MANUTENÇAO, TAMANHO: P, M, G, GG, XG

Gola polo em tecido malha fria (com certificação e proteção uv) com bolso lado esquerdo, bordado com a Logomarca da hmag- hospital municipal Angelina Georgetti/setor. Incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	30
	90,65
	2.719,50

	22
	CAMISETA GOLA POLO VIGILANCIA SANITARIA

Camiseta gola polo na malha Piquet 100% algodão na cor azul celeste com bolso - gola pronta manga Curta personalização em bordado arte a ser aprovada pelo contratante. Tamanho: p, m, g, gg
	60
	82,99
	4.979,40

	23
	CAMISETA MANGA CURTA - TAMANHOS: M, G, GG, XG

Gola redonda em tecido malha fria, personalizado com brasão do município, lado esquerdo do peito, e nomenclatura vigia, nas costas, incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	15
	71,54
	1.073,10

	24
	CAMISETA MANGA CURTA BRANCA/MOTORISTA, TAMANHO:P, M, G, GG, XG

Gola redonda em tecido malha fria (com certificação e proteção uv), personalizado com a logomarca da Hmag- hospital municipal Angelina Georgetti/setor, incluso serviço de arte a ser aprovado pela Contratante.
	50
	74,97
	3.748,50

	25
	CAMISETA MANGA LONGA EM MALHA PV, NA COR AZUL MARINHO.

Camiseta em malha fria 65% poliéster 35% viscose anti pilling - cor azul marinho- manga longa com punho em ribana na cor verde cana- camiseta com personalização em bordado: bordado frontal com a logo da Prefeitura -bordado na manga direita com brasão do órgão solicitante. Tamanho p,m, g, gg, xg
	180
	94,00
	16.920,00

	26
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACE

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção uv -Camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total Arte a ser definida pelo contratante. Tamanho pp, p, m, g, gg, xg, xl
	50
	97,34
	4.867,00

	27
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACS

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção uv - camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total arte a ser definida pelo contratante. Tamanho pp, p, m, g, gg, xg, xl
	200
	95,38
	19.076,00

	28
	CAMISETA MANGA LONGA PARA VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Camiseta em malha esportiva - dry - 100% poliéster - 40+ proteção uv - Camiseta gola redonda- manga longa estampa em sublimação total Arte a ser definida pelo contratante. Tamanho pp, p, m, g, gg, xg, xl
	20
	95,60
	1.912,00

	29
	CAPA DE CHUVA EM PVC COM FORRO E CAPUZ

Capa de chuva de alta resistência, Cores variadas Tamanho adulto
	235
	220,84
	51.897,40

	30
	CHAPEU SAFARI - CORES VARIADAS

Chapéu safari, confeccionado em tecido fpu 50+, que evita 98% dos raios uv, nas laterais, botões de pressão que permitem que as abas fiquem soltas ou pressas. Abas de 8 cm protegendo do rosto. Aberturas com tela e Ilhós que permitem a ventilação. Cordas elásticas externa regulável para o pescoço impede que o chapéu voe para ace, acs, Cores variadas Tamanho: pp, p, m, g, gg, xg personalizado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado, com Acabamento em bainha simples
	275
	82,34
	22.643,50

	31
	CINTO EM COURO UNISSEX

Confeccionado em couro, com fivela em metal para fechamento, dimensões aproximadas: 3,5 x 115 cm (larg x Comp).
	15
	134,49
	2.017,35

	32
	COLETE ACS MODELO UNISSEX

Colete sem mangas, confeccionado em brim. Na cor azul marinho resistente ao uso e as lavagens, conservando A ar, fechamento frontal com zíper, com 2 bolsos chapados dianteiros, na frente e nas costas logotipo em Cores que deverá ser serigrafada. (p, m, g, gg, xg)
	80
	225,63
	18.050,40

	33
	COLETE DE IDENTIFICACAO - DEFESA CIVIL MUNICIPAL

Cor: laranja pantone 16-1364tcx, personalização conforme modelo abaixo. As dimensões das artes informadas neste anexo, fica em cargo da contratada fazer os ajustes das artes proporcional aos demais tamanhos, (m, g, gg)
	25
	233,17
	5.829,25

	34
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO ENDEMIAS

Colete em brim 100% algodão cor a definir gola v -colete contendo 4 bolsos sendo, 2 bolsos na altura do peito, bolsos com lapela fechamento em velcro na parte de baixo 2 bolsos, bolsos com tampa e velcro colete com fechamento em zíper barra traseira em elástico - personalização na frente e nas costas em Silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: p, m, g, gg, xg
	50
	243,51
	12.175,50

	35
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO VIGILANCIA SANITARIA

Colete em brim 100% algodão cor a definir gola padre- colete contendo 6 bolsos, 2 bolsos na altura do Peito, bolsos com lapela fechamento em velcro na parte de baixo bolsos germinados, bolsos com tampa e Velcro colete com fechamento em zíper barra traseira c/ botão de pressão - personalização na frente e nas costas em silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: p, m, g, gg, xg
	50
	237,84
	11.892,00

	36
	COLETE MODELO UNISSEX

Colete em brim 100% algodão cor a definir com 2 bolsos na altura do peito bolsos com lapela Fechamento em velcro na parte de baixo bolsos germinados, bolsos com tampa e velcro colete com Fechamento em zíper personalização na frente e nas costas em silkscreen logomarcas a ser definidas pelo contratante. Tamanho: p, m, g, gg, xg
	198
	237,84
	47.092,32

	37
	CONJUNTO CAMISA E CALÇA

Kit conjunto camisa e calça para mecânico, calça com elástico, camisa com dois bolsos frontais, camisa com Fechamento em botões, calça com 4 bolsos, sendo 2 dianteiros e 2 traseiros, camisa manga curta, confortável, resistente; Tamanhos diversos: pp, p, m, g, gg, xg confeccionado em tecido brim pesado; Cores variadas personalizado/bordado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado, com acabamento em bainha simples
	30
	446,29
	13.388,70

	38
	GUARDA CHUVA

Guarda chuva para acs e ace, com diâmetro de no mínimo 1 mt, personalizado com slogan da atenção Básica/estratégia saúde da família e da prefeitura municipal, poliéster, liso, na cor azul, abertura Manual ou automática, cabo plástico ou emborrachado, arrames de contorno reforçado, com velcro no Fechamento.
	54
	107,85
	5.823,90

	39
	JALECO REGATA EM TECIDO OXFORD DE BOTÃO E EM GOLA V COM IDENTIFICAÇÃO BORDADA NO PEITO DIREITO

cores variadas; jaleco com bolsos, fechamento em botões, gola em v; tamanhos diversos: pp, p, m, g, gg, xg; fabricado em gabardine ou Oxford; personalizado/bordado com a logomarca da prefeitura/secretaria e o setor/ função na qual está vinculado.
	500
	161,39
	80.695,00

	40
	MOCHILA PARA ACS

Com 40 cm de altura por 29 cm de largura e 12 cm de profundidade, confeccionado em nylon rip stop, impermeável, na cor azul marinho ou na cor preta, com tiras de compressão nas laterais, alças anatômicas, Tira peitoral e compartimento acolchoado para região dorsal. Dois compartimentos principais e um Compartimento auxiliar, além de bolsos laterais em tela para carregar garrafa de água. Tecido revestido internamente com poliuretano, resistente à água. Com personalização de logotipos em cores (tipo Silkscreen) logotipos: saúde da família, sus, brasão da prefeitura do município contratante
	85
	314,75
	26.753,75

	41
	PIJAMA HOSPITALAR MANGA CURTA COR ROSE

Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa de manga curta, decote em v, dois Bolsos na parte inferior e calça com acabamento em bainha simples na cor rose, DESTINADO AOS SETORES DE COPA, COZINHA E LAVANDERIA, nos tamanhos p, m, g e gg. A peça deverá ser bordada com a logomarca institucional do hospital municipal Angelina Georgetti (hmag), bem como conter a identificação do setor ou da função do servidor ao qual está vinculado, com escrita Frontal também bordada.
	110
	246,34
	27.097,40

	42
	PIJAMA HOSPITALAR MANGA JAPONESA

Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa com manga japonesa, decote em v, Dois bolsos inferiores e calça com acabamento em bainha simples. Disponível nas seguintes cores e destinações: Azul celeste destinado a enfermeiros(as); Marsala destinado ao setor de farmácia; Verde bandeira destinado a médicos(as) e setor de raio x; Verde claro destinado aos setores de fisioterapia, laboratório, técnico de enfermagem e técnico em cme; Verde militar destinado ao cargo de auxiliar de clínica do pronto socorro. Tamanhos disponíveis: pp, p, m, g, gg, xg e xl, conforme necessidade do setor solicitante. Todas as peças deverão ser bordadas com a logomarca institucional do hospital municipal Angelina Georgetti (hmag) ou da atenção básica, conforme o vínculo do servidor, bem como conter a identificação do setor ou Da função do servidor, com escrita frontal também bordada.
	1.370
	246,34
	337.485,80

	43
	UNIFORME ELETRICISTA COMPLETO - CAMISA /CALÇA

Descrição: camisa tecido fr 100% algodão, atpv 11 cal/cm², 86oz (270 g/m²); com faixas refletivas; Fechamento frontal em botões com vista; mangas longas com fechamento em botão no punho; gola tipo esporte (italiana) abotoada até em cima; bolso superior esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta Tampa, fechamento com velcro e divisão para caneta; costuras reforçadas tipo trave-te nos pontos Vulneráveis; Descrição: calça tecido fr 100% algodão 86z (270 g/m²); com faixas refletivas; meio elástico no cós,
Passantes para cinto, pala atrás; fechamento em botões com vista; dois bolsos frontais; dois bolsos Traseiros.
	6
	777,13
	4.662,78

	44
	UNIFORMES PARA GUARDA MUNICIPAL DE TRÂNSITO CONTENDO:

Calca operacional, cor cáqui, tamanho g. Confeccionada em tecido gabardine, rip stop, de forma ligeiramente troncocônica; reta, folgada até abaixo do joelho com bainha simples com fita e fecho de contato (velcro) de 20 mm de largura; com 6 bolsos Externos, sendo: dois bolsos traseiros chapados, aproximadamente com 160 mm de largura e 180 mm de altura, pespontados de costuras duplas com cantos inferiores chanfrados contendo prega funda centralizada e
Lapelas retangulares com a mesma largura do bolso e altura de 50 mm com cantos inferiores chanfrados de Fechamento por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos laterais de aproximadamente 160 mm de Largura e 180 mm de altura, pespontados com costuras duplas com cantos vivos, com prega funda no centro e Fole lateral e fundo deixando-o sanfonado, com lapela de largura igual e altura de aproximadamente 50mm e Fechado por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos dianteiros tipo faca com forro interno; cós Inteiriço, em tecido dobrado, com 7 passadores; aberta na frente, por uma braguilha dupla, fechada por Fecho ecler de poliéster na cor do tecido, completado por gancho de metal na parte interna do cós. Blusa de combate, cor cáqui, tamanho g com insígnias. Confeccionada em tecido rep.-stop tecido 65% poliéster 35% algodão nas mangas e corpo em tecido dry fit Facilitando a transpiração na região do tórax, abdômen e abaixo dos braços; gola tipo mandarim alta Fechada por um fecho ecler na cor predominante do tecido de comprimento da altura do peito até o final da Gola com um protetor do conjunto de deslizador e puxador no terminal superior do fecho ecler; mangas Compridas com punho em tecido duplo e regulador em velcro; no terço superior das mangas bolsos laterais Retos de aproximadamente 130mm de largura com 160mm de altura e lapela com igual largura e altura de 35 Mm, inclinados a 45% da linha horizontal de modo que a lapela fique voltada para frente; entre a parte Inferior da lapela e dos bolsos, deverá ser colocado a bandeira do município de espigão do oeste nas Medidas 70mmx49mm no bolso da manga do lado direito e o distintivo da gmt em dimensão de 90mmx72mm na área Superior do bolso da manga esquerda e direito, inseridas sob velcro ou costura sobreposta, de forma que Fiquem centralizadas nesse espaço e na lateral do braço; quando fechada a gola, o distintivo de (arma) Deve ser inserido na gola a 30mm da parte superior da gola e afastada por igual medida da costura do fecho Ecler no lado direito, considerando ponto de medida o centro do distintivo. A insígnia gmt deve ser Inserida de igual forma do lado esquerdo do fecho ecler; quando aberta a gola o distintivo de (arma) deve Ser inserido na ponta da gola do lado direito alinhado e centrado sobre a linha base de um triângulo Isósceles, cujo vértice é a ponta da gola. A insígnia gmt deve ser inserida de igual forma na ponta da gola do lado esquerdo; a grafia gmt e nome de guerra deve ser aplicada na altura do peito do lado Direito em bordado na cor preta, tendo letras maiúsculas do tipo arial 12 mm de altura e espaçamento Variável conforme extensão do nome, observando a distância mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm Entre uma palavra e outra
	15
	677,34
	10.160,10

	
	TOTAL
	9.064
	8.176,71
	1.403.619,20



Valor Previsto é de R$ 1.403.619,20 (Um milhão, quatrocentos e três mil, seiscentos e dezenove reais e vinte centavos).

Atenção: Para preenchimento da Proposta (Anexo IV) deve-se seguir estritamente esta ordem e numeração dos itens, facultando ao licitante participar apenasdos itens de seu interesse.

1 INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 Os interessados podem apresentar proposta para quaisquer dos ITENS/LOTES de seu interesse, individualmente, respeitado o critério de julgamento.
1.2 Independentemente do critério de julgamento ser pelo valor do ITEM, do LOTE, ou GLOBAL, os itens serão analisados pelo valor unitário. Qualquer item
1.3  que tiver seu valor superior ao valor estimado pela administração, deverá ser retificado ou será desclassificado.
1.4 Não será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À
PREFEITURA DE ESPIGÃO DO OESTE/RO
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2026
PROCESSO Nº 3105/CCP/2026

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos abaixo discriminados, conforme Edital, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
CONTATO DE WhatsApp:
E-mail:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:

Declaramos que o e-mail e o contato de WhatsApp informado nesta proposta é válido e poderá ser utilizado para todas as comunicações oficiais, inclusive notificações, e nos comprometemos em mantê-lo atualizado junto à Prefeitura de Espigão do Oeste/RO, sob pena de desclassificação na licitação na fase em que estiver.

Declaramos conhecer e concordar com todas as condições deste edital e seus anexos e apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas a seguir:

	
LOTE 01


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	10
	CAMISA MALHA FRIA- MANGA CURTA
CAMISA MALHA FRIA- MANGA CURTA, malha pv 67% poliester, 33% viscose, gola redonda, personalizado com a logomarca da instituição solicitante.
cores variadas 
Tamanhos disponíveis: PP, P, M, G, GG, XG, XGG, EG e EGG.
	UND
	634
	
	
	

	11
	CAMISA MALHA FRIA - MANGA LONGA
CAMISA SOCIAL EM  MALHA PV 67% POLIÉSTER 33% VISCOSE,  GOLA REDONDA, PERSONALIZADO/BORDADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA/SECRETARIA E O SETOR/ FUNÇÃO NA QUAL ESTÁ VINCULADO (a).
CORES VARIADAS  adequada para uso masculino e feminino.

TAMANHO: PP, P, M , G, GG, XG

	UND
	724
	
	
	

	19
	CAMISETA DE MALHA PV MANGA CURTA, UNISSEX, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).
Camiseta manga curta com gola redonda. Malha P.V. 67% Poliéster 33% Viscose. Gramatura da malha é de 160 g/m². Peso aproximado de cada camisa é de 200 g. 
- Brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda. 

	UN
	269
	
	
	

	23
	CAMISETA MANGA CURTA - TAMANHOS: M, G, GG , XG
Gola redonda em tecido malha fria, personalizado com Brasão do Municipio, lado esquerdo do peito, e nomenclatura VIGIA, nas costas,  incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	UN
	15
	
	
	

	24
	CAMISETA MANGA CURTA BRANCA/MOTORISTA, TAMANHO:P,M,G,GG,XG
Gola redonda em tecido malha fria (com certificação e proteção UV) , personalizado com a logomarca da HMAG- Hospital Municipal Angelina Georgetti/Setor, incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	UND
	50
	
	
	

	25
	CAMISETA MANGA LONGA EM MALHA PV, NA COR AZUL MARINHO.
CAMISETA EM MALHA FRIA 65% POLIESTTER 35% VISCOSE – ANTI PILLING - COR AZUL MARINHO- MANGA LONGA COM PUNHO EM RIBANA NA COR VERDE CANA- CAMISETA COM PERSONALIZAÇÃO EM BORDADO: BORDADO FRONTAL COM A LOGO DA
PREFEITURA -BORDADO NA MANGA DIREITA COM BRASÃO DO ORGÃO SOLICITANTE.

TAMANHO P,M, G, GG, XG
	UND
	180
	
	
	

	26
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACE
CAMISETA EM MALHA ESPORTIVA - DRY - 100% POLIESTER - 40+ PROTEÇÃO UV -
CAMISETA GOLA REDONDA- MANGA LONGA – ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO TOTAL –
ARTE A SER DEFINIDA PELO CONTRATANTE.
TAMANHO PP, P, M, G, GG, XG, XL
	UND
	50
	
	
	

	27
	CAMISETA MANGA LONGA PARA ACS
CAMISETA EM MALHA ESPORTIVA - DRY - 100% POLIESTER - 40+ PROTEÇÃO UV - CAMISETA GOLA REDONDA- MANGA LONGA – ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO TOTAL – ARTE A SER DEFINIDA PELO CONTRATANTE.
TAMANHO PP, P, M, G, GG, XG, XL
	UND
	200
	
	
	

	28
	CAMISETA MANGA LONGA PARA VIGILANCIA SANITARIA
CAMISETA EM MALHA ESPORTIVA - DRY - 100% POLIESTER - 40+ PROTEÇÃO UV -
CAMISETA GOLA REDONDA- MANGA LONGA – ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO TOTAL –
ARTE A SER DEFINIDA PELO CONTRATANTE.
TAMANHO PP, P, M, G, GG, XG, XL
	UND
	20
	
	
	

	Valor total do lote 01 R$

	

	
LOTE 02


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	12
	CAMISA POLO FEMININO ESTILO BABY LOOK EM SEDA GELO, MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).
- Camisa polo feminino manga curta estilo baby look em seda gelo.  Composição: 95% Seda, 5% Elastano 
-  Fechamento: dois botões
- Brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda.

	UN
	185
	
	
	

	13
	CAMISA POLO MASCULINO DE MALHA PV SEM ELASTICIDADE, COR AZUL MARINHO - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).
- Camisa gola polo manga curta. Malha P.V. 67% poliéster 33% viscose. 
- Descrição da função bordado no verso da camiseta. 
- Brasão do município bordado no peito lado direito e logo da secretaria na manga esquerda.

	UN
	158
	
	
	

	14
	CAMISA POLO MASCULINO EM  MALHA PIQUET- MANGA CURTA, COR BRANCA - (TAMANHO: P, M, G, GG, EX).
-  Camisa gola polo manga curta. Composição: MALHA PIQUET 
-  Fechamento: três botões
- Brasão do município bordado no peito do lado direito e logo da secretaria na manga esquerda.

	UN
	69
	
	
	

	16
	CAMISA SOCIAL MANGA LONGA
Camisa social em tecido tricoline Bristol com proteção UV, 50% algodão e 50% poliéster,  nas versões masculina ou feminina, personalizado com a logomarca da instituição solicitante.
cores variadas.


Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG.
	UND
	394
	
	
	

	20
	CAMISETA GOLA POLO
CAMISETA GOLA POLO – NA MALHA PIQUET 100% ALGODÃO - GOLA PRONTA – MANGA CURTA - PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DA INSTITUIÇÃO SOLICITANTE – BORDADO.

CORES VARIADAS.
TAMANHO: PP,P, M, G, GG, XG
	UND
	385
	
	
	

	21
	CAMISETA GOLA POLO – VIGILANCIA SANITARIA
CAMISETA GOLA POLO – NA MALHA PIQUET 100% ALGODÃO – NA COR AZUL CELESTE – COM BOLSO - GOLA PRONTA – MANGA CURTA – PERSONALIZAÇÃO EM BORDADO – ARTE A SER APROVADA PELO CONTRATANTE.
TAMANHO: P, M, G, GG
	UND
	60
	
	
	

	22
	CAMISETA GOLA POLO MANGA LONGA CINZA/MANUTENÇAO, TAMANHO: P,M,G,GG,XG
Gola Polo em tecido malha fria (com certificação e proteção UV) com bolso lado esquerdo, bordado com a logomarca da HMAG- Hospital Municipal Angelina Georgetti/Setor. Incluso serviço de arte a ser aprovado pela contratante.
	UND
	30
	
	
	

	Valor total do Lote 02 R$ 

	

	
LOTE 03


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	2
	BLAZER FEMININO (TIPO CASAQUINHO) COM  AS SEGUINTES DESCRIÇAO:
 na cor PRETO, com gola, fechamento em 01 botão, 02 bolsos falsos inferiores, sem forro, com manga longa, confeccionado em tecido OXFORD LISO. Tamanho sob medida.
	UND
	45
	
	
	

	8
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO BRIM GROSSO
calça social em tecido brim grosso, com passadores para cinto e dois bolsos atrás , podendo ser adequada para uso feminino ou masculino
cores variadas
tamnhos: p, m, g, gg, etc...
	UND
	180
	
	
	

	9
	CALÇA SOCIAL EM TECIDO OXFORD
calça social em tecido oxford com passadores para cinto e dois bolsos atrás, adequado para uso feminino ou masculino
Cores variadas 
Tamanhos: P, M, G, GG, XG, XGG, EG, EGG
	UND
	80
	
	
	

	15
	CAMISA SOCIAL- MANGA CURTA
Camisa social - em tecido tricoline Bristol com proteção UV, r 50% algodão e 50% poliéste, nas versões masculina ou feminina,- personalizado com a logomarca da instituição solicitante.
cores variadas.


Tamanhos: PP, P, M, G, GG e XG.
	UND
	671
	
	
	

	17
	CAMISA SOCIAL PARA ADMINISTRATIVO- MANGA CURTA
Camisa social para administrativo, em tecido tricoline c/ elastano, escrita frontal, manga curta, cor azul totonto com colarinho abertura frontal com botões, versão masculina ou feminina, personalizado com a logomarca da instituição solicitante 
cores variadas
tamanhos: P, PP, M, G, GG e XG
	UND
	741
	
	
	

	18
	CAMISA SOCIAL PARA ADMINISTRATIVO, FEMININA MANGA 3/4; TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, XG, XL
CAMISA SOCIAL PARA ADMINISTRATIVO: Camisa social feminina manga ¾ cor azul Toronto com colarinho abertura frontal com botões em tecido tricoline c/ elastano (com escrita frontal bordada) aproximadamente 20 cm altura (Incluso serviço de arte a ser aprovado pala contratante).

	UND
	265
	
	
	

	43
	UNIFORME ELETRICISTA COMPLETO - CAMISA /CALÇA
Descrição:  camisa tecido FR 100% Algodão, ATPV 11 CAL/cm², 86oz (270 g/m²); Com faixas refletivas; Fechamento frontal em botões com vista;  Mangas longas com fechamento em botão no punho; Gola tipo esporte (italiana)  botoada até em cima; Bolso superior esquerdo 13cm de largura e 14 cm de altura, apresenta tampa, fechamento com velcro e divisão para caneta; Costuras reforçadas tipo travete nos pontos vulneráveis;

Descrição: Calça tecido FR 100% Algodão 86z (270 g/m²); Com faixas refletivas; Meio elástico no cós, passantes para cinto, pala atrás; Fechamento em botões com vista; Dois bolsos frontais; Dois bolsos traseiros.
	UND
	6
	
	
	

	44
	UNIFORMES PARA GUARDA MUNICIPAL DE TRANSITO CONTENDO:
CALCA OPERACIONAL, COR CÁQUI, TAMANHO “G”.
Confeccionada em tecido gabardine, Rip Stop, de forma ligeiramente tronco-cônica; reta, folgada até abaixo do joelho com bainha simples com fita e fecho de contato (velcro) de 20 mm de largura; com 6 bolsos externos, sendo: dois bolsos traseiros chapados, aproximadamente com 160 mm de largura e 180 mm de altura, pespontados de costuras duplas com cantos inferiores chanfrados contendo prega funda centralizada e lapelas retangulares com a mesma largura do bolso e altura de 50 mm com cantos inferiores chanfrados de fechamento por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos laterais de aproximadamente 160 mm de largura e 180 mm de altura, pespontados com costuras duplas com cantos vivos, com prega funda no centro e fole lateral e fundo deixando-o sanfonado, com lapela de largura igual e altura de aproximadamente 50mm e fechado por fecho de contato (velcro) interno; dois bolsos dianteiros tipo faca com forro interno;  cós inteiriço, em tecido dobrado, com 7 passadores;  aberta na frente, por uma braguilha dupla, fechada por fecho ecler de poliéster na cor do tecido, completado por gancho de metal na parte interna do cós.

BLUSA DE COMBATE, COR CÁQUI, TAMANHO “G” COM INSIGNIAS.
Confeccionada em tecido Rip-stop Tecido 65% poliéster 35% algodão nas mangas e corpo em tecido dry fit facilitando a transpiração na região do tóxax, abdômen e abaixo dos braços; gola tipo mandarim alta fechada por um fecho ecler na cor predominante do tecido de comprimento da altura do peito até o final da gola com um protetor do conjunto de deslizador e puxador no terminal superior do fecho ecler; mangas compridas com punho em tecido duplo e regulador em velcro; no terço superior das mangas bolsos laterais retos de aproximadamente 130mm de largura com 160mm de altura e lapela com igual largura e altura de 35 mm, inclinados a 45% da linha horizontal de modo que a lapela fique voltada para frente; entre a parte inferior da lapela e dos bolsos, deverá ser colocado a bandeira do município de Espigão do Oeste nas medidas 70mmx49mm no bolso da manga do lado direito e o distintivo da GMT em dimensão de 90mmx72mm na área superior do bolso da manga esquerda e direito, inseridas sob velcro ou costura sobreposta, de forma que fiquem centralizadas nesse espaço e na lateral do braço; quando fechada a gola, o distintivo de (arma) deve ser inserido na gola a 30mm da parte superior da gola e afastada por igual medida da costura do fecho ecler no lado direito, considerando ponto de medida o centro do distintivo. A insígnia GMT deve ser inserida de igual forma do lado esquerdo do fecho ecler;  quando aberta a gola o distintivo de (arma) deve ser inserido na ponta da gola do lado direito alinhado e centrado sobre a linha base de um triângulo isósceles, cujo vértice é a ponta da gola. A insígnia GMT deve ser inserida de igual forma na ponta da gola do lado esquerdo; a grafia ‘‘GMT’’ e nome de guerra deve ser aplicada na altura do peito do lado direito em bordado na cor preta, tendo letras maiúsculas do tipo arial 12 mm de altura e espaçamento variável conforme extensão do nome, observando a distância mínima de 3 mm, entre as letras, e de 15 mm entre uma palavra e outra.

	UN
	15
	
	
	

	Valor total do Lote 03 R$ 

	

	
LOTE 04


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	6
	BONÉ PARA ACE/ACS
Boné com copa confeccionada em brim, estruturado (entretelado), com regulador traseiro e fivela em metal na parte posterior, possibilitando ajuste de tamanho. Personalização de logotipos em serigrafia em cores (tipo silkscreen).
Especificações complementares:

Cor: cáqui (para ACE) ou azul marinho (para ACS). 
Identificação funcional conforme solicitação: ACE (Agente de Combate às Endemias) ou ACS (Agente Comunitário de Saúde).

	UND
	104
	
	
	

	32
	COLETE ACS MODELO UNISSEX,
COLETE SEM MANGAS, CONFECCIONADO EM BRIM. NA COR AZUL MARINHO RESISTENTE AO USO E AS LAVAGENS, CONSERVANDO A AR, FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER, COM 2 BOLSOS CHAPADOS DIANTEIROS, NA FRENTE E NAS COSTAS LOGOTIPO EM CORES QUE DEVERÁ SER SERIGRAFADA. (P, M, G, GG, XG)

	UND
	80
	
	
	

	33
	COLETE DE IDENTIFICACAO - DEFESA CIVIL MUNICIPAL
COR: LARANJA PANTONE 16-1364TCX, PERSONALIZAÇÃO CONFORME MODELO ABAIXO. AS DIMENSÕES DAS ARTES INFORMADAS NESTE ANEXO I,Fica em cargo da contratada fazer os ajustes das artes proporcional aos demais tamanhos, (M , G, GG)

	UN
	25
	
	
	

	34
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO ENDEMIAS
COLETE EM BRIM 100% ALGODÃO – COR A DEFINIR – GOLA V -COLETE CONENDO 4 BOLSOS – SENDO, 2 BOLSOS NA ALTURA DO PEITO , BOLSOS COM LAPELA FECHAMENTO EM VELCRO – NA PARTE DE BAIXO 2 BOLSOS, BOLSOS COM TAMPA E VELCRO – COLETE COM FECHAMENTO EM ZÍPER –BARRA TRASEIRA EM ELASTICO - PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE E NAS COSTA EM SILKSCREEN – LOGOMARCAS A SER DEFINIDADS PELO CONTRATANTE.
TAMANHO: P, M, G, GG, XG
	UND
	50
	
	
	

	35
	COLETE DE IDENTIFICAÇÃO VIGILANCIA SANITARIA
COLETE EM BRIM 100% ALGODÃO – COR A DEFINIR – GOLA PADRE- COLETE CONTENDO 6 BOLSOS, 2 BOLSOS NA ALTURA DO PEITO, BOLSOS COM LAPELA FECHAMENTO EM VELCRO – NA PARTE DE BAIXO BOLSOS GERMINADOS, BOLSOS COM TAMPA E VELCRO – COLETE COM FECHAMENTO EM ZÍPER – BARRA TRASEIRA C/ BOTÃO DE PRESSÃO - PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE E NAS COSTA EM SILKSCREEN – LOGOMARCAS A SER DEFINIDADS PELO CONTRATANTE.
TAMANHO: P, M, G, GG, XG
	UND
	50
	
	
	

	Valor total do Lote 04

	

	
LOTE 05


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	7
	CALÇA EM TECIDO TIPO HELANCA - CORES VARIADAS
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS:
CALÇA EM TECIDO TIPO HELENCA.
COM FAIXA REFLETIVA MISTA 50mm (AMARELA/PRATA/AMARELA) AO REDOR DAS CANELAS.
CORES VARIADAS.
TAMANHOS: PP, P, M, G, GG, XG

	UND
	210
	
	
	

	37
	CONJUNTO CAMISA E CALÇA
Kit conjunto camisa e calça para mecânico, calça com elástico, camisa com dois bolsos frontais, camisa com fechamento em botões, calça com 4 bolsos, sendo 2 dianteiros e 2 traseiros, camisa manga curta, confortável, resistente;
Tamanhos diversos: PP, P, M, G, GG, XG
Confeccionado em tecido Brim pesado;
CORES VARIADAS
PERSONALIZADO/BORDADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA/SECRETARIA E O SETOR/ FUNÇÃO NA QUAL ESTÁ VINCULADO, COM ACABAMENTO EM BAINHA SIMPLES.
	UND
	30
	
	
	

	39
	JALECO REGATA EM TECIDO OXFORD DE BOTÃO E EM GOLA V COM IDENTIFICAÇÃO BORDADA NO PEITO DIREITO E NAS COSTAS.
- CORES VARIADAS;
- JALECO COM BOLSOS,  FECHAMENTO EM BOTÕES, GOLA EM V;
- TAMANHOS DIVERSOS: PP, P, M, G, GG, XG;
- FABRICADO EM GABARDINE OU OXFORD; 
- PERSONALIZADO/BORDADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA/SECRETARIA E O SETOR/ FUNÇÃO NA QUAL ESTÁ VINCULADO.
	UN
	500
	
	
	

	41
	PIJAMA HOSPITALAR – MANGA JAPONESA
Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa com manga japonesa, decote em V, dois bolsos inferiores e calça com acabamento em bainha simples.

Disponível nas seguintes cores e destinações:

Azul Celeste – destinado a Enfermeiros(as);
Marsala – destinado ao setor de Farmácia;
Verde Bandeira – destinado a Médicos(as) e setor de Raio X;
Verde Claro – destinado aos setores de Fisioterapia, Laboratório, Técnico de Enfermagem e Técnico em CME;
Verde Militar – destinado ao cargo de Auxiliar de Clínica do Pronto Socorro.

Tamanhos disponíveis: PP, P, M, G, GG, XG e XL, conforme necessidade do setor solicitante.

Todas as peças deverão ser bordadas com a logomarca institucional do Hospital Municipal Angelina Georgetti (HMAG) ou da Atenção Básica, conforme o vínculo do servidor, bem como conter a identificação do setor ou da função do servidor, com escrita frontal também bordada.


	UND
	1370
	
	
	

	42
	PIJAMA HOSPITALAR MANGA CURTA – COR ROSE
Pijama hospitalar confeccionado em tecido gabardine, composto por blusa de manga curta, decote em V, dois bolsos na parte inferior e calça com acabamento em bainha simples.
Na cor Rose, destinado aos setores de Copa, Cozinha e Lavanderia, nos tamanhos P, M, G e GG.
A peça deverá ser bordada com a logomarca institucional do Hospital Municipal Angelina Georgetti (HMAG), bem como conter a identificação do setor ou da função do servidor ao qual está vinculado, com escrita frontal também bordada.


	UND
	110
	
	
	

	Valor total do lote 05

	

	
LOTE 06


	Item
	Descrição do Produto/Serviço
	Udd
	Qtdd
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	1
	AVENTAL EM OXFORD TAMANHO UNICO, COM BOLSO FRONTAL - CORES VARIADAS
Avental em oxford cores variadas ( BRANCO, PRETO, VERDE. AZUL etc).
com bolsos frontais 
Alça ajustavel
	UND
	106
	
	
	

	3
	BOLSA DE LONA PADRAO PARA ACE
BOLSA CONFECCIONADA PADRÃO FUNASA, IMPERMEÁVEL, EM TECIDO DE LONA Nº 10, 100% NA COR MOSTARDA TIRACOLO REGULÁVEL NA ALTURA. DIMENSÕES DE 64CM DE ALTURA COM A ABA ABERTA, 31CM COM A ABA FECHADA, 20 CM DE FUNDO, COM FOLES LATERAIS, 04 DIVISÕES INTERNAS, COSTURAS COM REFORÇO - ABA DO TECIDO VOLTADA PARA O INTERIOR DA COSTURA, SEM APRESENTAR CONTINUIDADE, PLANAS PARA EVITAR ENRUGAMENTO, DEBRUADAS COM CADARÇO EM POLIPROPILENO E DE CANTOS ARREDONDADOS. ABA DE FECHAMENTO:  FORMADA POR PROLONGAMENTO DA PARTE SUPERIOR COM DOBRAS EM CADARÇO POLIPROPILENO, LARGURA DE 50MM. BOLSO INTERNO SEM LAPELA, COM ALTURA DE 44CM E 25MM DE FUNDO. LOCALIZADO NA ABA SUPERIOR DA BOLSA, SOB A ABA DE FECHAMENTO. ALÇA DA BOLSA COM CADARÇO EM POLIPROPILENO E REGULAGEM ATRAVÉS DOS PASSADORES EM FERRO CROMADO E FIXADO À BOLSA COM COSTURAS EM X, COM OMBREIRAS EM NYLON PRETO, COMPOSTAS AINDA DE 04 DIVISÓRIAS E DUAS BOLSAS SANFONADAS EM CADA LATERAL PARA COMPORTAR   DOSADORES.   BOLSA   COM   VIS

	UND
	34
	
	
	

	4
	BOLSA PASTA MALETA EXECUTIVA NA COR: PRETA
Confeccionada em nylon resistente, com 4 compartimentos. Alça de ombro removível e forro interno em nylon. Medidas: Altura: 34cm, Largura: 42cm, Fundo: 15cm Alça de ombro: 1,20m
	UND
	12
	
	
	

	5
	BONE MODELO TIPO AMERICANO ADULTO UNISEX, COR: PRETO
Boné modelo tipo americano Descrição: tecido 
tactel (tecido grosso), 100% poliéster, 
gramatura de 160g/m².
Regulador em velcro. 
Boné adulto UNISEX 
Cor: Preto.
	UNID
	95
	
	
	

	29
	CAPA DE CHUVA EM PVC COM FORRO E CAPUZ
Capa de chuva de alta resistência
cores variadas
tamanho adulto

	UND
	235
	
	
	

	30
	CHAPEU SAFARI - CORES VARIADAS
CHAPEU SAFARI, CONFECCIONADO EM TECIDO FPU 50+, QUE EVITA 98% DOS RAIO UV, NAS LATERAIS, BOTÕES DE PRESSÃO QUE PERMITEM QUE AS ABAS FIQUEM SOLTAS OU PRESSAS. ABAS DE 8 CM PROTEGENDO DO ROSTO. ABERTURAS COM TELA E ILHÓS QUE PERMITEM A VENTILAÇÃO. CORDAS ELÁSTICAS EXTERNA REGULÁVEL PARA O PESCOÇO IMPEDE QUE O CHAPÉU VOE
PARA ACE, ACS
CORES VARIADAS
TAMANHO: PP, P, M , G, GG, XG
 PERSONALIZADO COM A LOGOMARCA DA PREFEITURA/SECRETARIA E O SETOR/ FUNÇÃO NA QUAL ESTÁ VINCULADO, COM ACABAMENTO EM BAINHA SIMPLES.
	UND
	275
	
	
	

	31
	CINTO EM COURO UNISSEX
Confeccionado em couro, com fivela em metal para fechamento, dimensões aproximadas: 3,5 x 115 cm (larg x comp).
	UND
	15
	
	
	

	36
	COLETE MODELO UNISSEX
COLETE EM BRIM 100% ALGODÃO – COR A DEFINIR – COM 2 BOLSOS NA ALTURA DO PEITO – BOLSOS COM LAPELA FECHAMENTO EM VELCRO – NA PARTE DE BAIXO BOLSOS GERMINADOS, BOLSOS COM TAMPA E VELCRO – COLETE COM FECHAMENTO EM ZÍPER – PERSONALIZAÇÃO NA FRENTE E NAS COSTA EM SILKSCREEN – LOGOMARCAS A SER DEFINIDADS PELO CONTRATANTE.
TAMANHO: P, M, G, GG, XG
	UND
	198
	
	
	

	38
	GUARDA CHUVA
GUADA CHUVA PARA ACS E ACE, com diâmetro de no mínimo 1 mt, personalizado com slogan da atenção básica/estratégia saúde da família e da prefeitura municipal, poliéster, liso, na cor Azul, abertura manual ou automática, cabo plástico ou emborrachado, arrames de contorno reforçado, com velcro no fechamento.

	UND
	54
	
	
	

	40
	MOCHILA PARA ACS
COM 40 CM DE ALTURA POR 29 CM DE LARGURA E 12 CM DE PROFUNDIDADE, CONFECCIONADO EM NYLON RIP STOP, IMPERMEÁVEL, NA COR AZUL MARINHO OU NA COR PRETA, COM TIRAS DE COMPRESSÃO NAS LATERAIS, ALÇAS ANATÔMICAS, TIRA PEITORAL E COMPARTIMENTO ACOLCHOADO PARA REGIÃO DORSAL. DOIS COMPARTIMENTOS PRINCIPAIS E UM COMPARTIMENTO AUXILIAR, ALÉM DE BOLSOS LATERAIS EM TELA PARA CARREGAR GARRAFA DE ÁGUA. TECIDO REVESTIDO INTERNAMENTE COM POLIURETANO, RESISTENTE À ÁGUA. COM PERSONALIZAÇÃO DE LOGOTIPOS EM CORES (TIPO SILKSCREEN) LOGOTIPOS: SAÚDE DA FAMÍLIA, SUS, BRASÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO CONTRATANTE.

	UND
	85
	
	
	

	Valor total do Lote 06 R$

	




Anexo III - Estimativa de Custos, incluindo a Marca (quando houver) sob pena de invalidação da proposta.

Poderá ainda ser utilizado o relatório de Proposta Final expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS em substituição, sem prejuízo do procedimento licitatório.

VALIDADE DA PROPOSTA: 	 dias (no mínimo60 (sessenta) dias), contados da apresentação da proposta final corrigida.

PRAZO E LOCAL DE FORNECIMENTO DOS BENS: Conforme o Termo de Referência e Edital.

As despesas relativas a eventuais trocas dos produtos por força da garantia correrão por conta da contratada.

Declaramos, sob as penalidades da lei, que:
O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou reciclado(s).
Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência.
Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação.

Declaramos também que:

a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) Aintenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial deste certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame quanto a participar ou não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de Espigão Do Oeste/RO antes da abertura oficial das propostas;

A empresa declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n˚ 14.1331/21.

Local e data


Assinatura do representante legal da empresa



ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 	/202X.

A ............(nome da empresa)........................, CNPJ/MF Nº ................, sediada	(endereço
completo)..........., telefone para contato ..(.....)...................., e-mail	, Declaramos para todos os fins
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, o que se segue:
DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro:
· Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
· Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação
· Cumprimentodas exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
· Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social.
· Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
· Responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema.
· Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
· Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.
· Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
· Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
· Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.
· Que não utiliza de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
· Que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60:
§ 1º III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
§ 1º IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.
Local e Data,

(Responsável legal e assinatura)

* Este documento poderá seremitido a partir do relatório de Declaração expedido pelo sistema PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS
, não necessitando de seu envio por parte do Licitante, sem prejuízo do procedimento licitatório.



ANEXO VI
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS


PROCESSO Nº 3105/2026 
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2026

O MUNICÍPIO DE Espigão do Oeste/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.695.284/0001-39, com sede e administração na Rua Rio Grande do Sul, 2800, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Weliton Pereira Campos, brasileiro, agente político, residente e domiciliado, nesta cidade e Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para Registro de Preços, RESOLVE registrar os preços em favor da empresa ......................................................,inscrita no CNPJ sob nº.................../..........- .......,com sede à ......................................................., na cidade de , neste ato representada pelo Sr. ....... ........................................., atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na confecção de  UNIFORMES PADRONIZADOS, para atender as demandas da Compdec,  do Gabinete e das Secretarias Municipais do Município de Espigão do Oeste/RO. Por um período estimado de 12 (doze) meses, conforme descrito no Anexo I.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item constam do Anexo I.
3. ÓRGÃO GERENCIADOR
3.1 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Espigão do Oeste/RO, sem participação de outros órgãos.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023.
4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme inciso I do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21.
4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo o dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem, conforme inciso II do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, art. 86° § 5º da Lei 14.133/21.
4.5 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
5. VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA
5.1 [bookmark: _Hlk213654238]O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação junto ao Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado a ata nos seguintes termos:
a) Por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso para a administração.
b) Será prorrogado o saldo total da ata havendo previsão legal quanto a prorrogação.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela administração municipal por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2.1 O instrumento contratual deverá ser emitido no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.3.1 será incluído na ata, na forma de anexo, caso haja, o registro dos licitantes que:
5.3.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
5.3.1.2. Mantiverem sua proposta original.
5.3.2. Será respeitada, nas aquisições, a ordem de classificação dos licitantes participantes do certame.
5.3.2.1. Esgotada a ordem de classificação e não havendo interessados, a administração municipal poderá consultar outros fornecedores, respeitando o preço registrado.
5.4. O registro a que se refere tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.5 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.6 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.6.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
5.6.2 quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas.
5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado na página oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.8 após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de cinco dias úteis e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.
5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração Municipal.
5.9 A ata de registro de preços poderá ser assinada digitalmente utilizando certificados digitais válidos e emitidos por autoridade certificadora integrante da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ICP - Brasil, sendo facultado a Administração a verificação de autenticidade.
5.10 quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, fica facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.11 na hipótese de nenhum dos licitantes, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração Municipal, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.11.1 convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.11.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração Municipal a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
6.1. O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado no prazo estabelecido no Termo de Referência – Anexo I do Edital, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
6.2. A requisição do fornecimento do objeto contratado poderá ser realizada pela secretaria demandante do Município de Espigão do Oeste/RO, por meio de e-mail ou WhatsApp, devendo ser observado o prazo de fornecimento estabelecido no Termo de Referência.
6.2.1. O objeto desta licitação será entregue pela Detentora da Ata nos locais, datas e horários definidos pelo Gestor da Ata, em conformidade com as necessidades da Administração, observadas as condições, especificações, quantitativos e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do Edital.
Correrá por conta do Detentor da Ata quando o objeto for:
6.3.1. Produto: despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, inclusive casos de devolução.
6.3.2. Serviço: despesas com a execução dos serviços, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução dos serviços.
6.4. DO PRAZO DE FORNECIMENTO DOS BENS: O prazo de fornecimento dos uniformes será de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento da: Ordem de serviço, Nota De Empenho; Documento Equivalente.
6.4.1. A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos em cada solicitação formal, respeitando as datas limite para entrega total dos itens.
6.4.2. A entrega realizada fora do prazo estipulado, sem justificativa previamente aceita pela Administração, poderá acarretar a aplicação das sanções administrativas previstas no contrato e na legislação vigente.

6.5. DO LOCAL DE FORNECIMENTO DO OBJETO: A entrega dos uniformes padronizados será realizada conforme a necessidade da COMPDEC, do Gabinete do Prefeito e das Secretarias Municipais, ao longo do período de 12 (doze) meses, sendo o local de entrega determinado pelas respectivas unidades administrativas solicitantes.
6.5.1. A empresa contratada deverá fornecer os uniformes mediante apresentação de requisição ou autorização de fornecimento emitida pelo setor competente, contendo obrigatoriamente a identificação da secretaria solicitante, os itens, os tamanhos, as quantidades e demais informações necessárias para atendimento da demanda.
6.5.2. O fornecimento dos uniformes padronizados deverá ocorrer conforme a demanda da COMPDEC, do Gabinete do Prefeito e/ou das Secretarias Municipais, sendo a entrega realizada diretamente nos locais indicados na solicitação ou em outro local previamente definido pela Administração
6.5.3. Os uniformes fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, confeccionados com materiais de boa qualidade, devidamente embalados e em perfeitas condições de uso, garantindo sua integridade e qualidade até o momento da entrega.
6.5.4. A empresa vencedora do certame deverá manter disponibilidade para atendimento imediato ou conforme prazo estabelecido na solicitação, garantindo o pronto atendimento às demandas da Administração Pública.
6.5.5. Os uniformes padronizados deverão estar em estrita conformidade com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência, não podendo apresentar defeitos de fabricação, falhas de costura, manchas, deformidades, diferenças de tonalidade ou quaisquer irregularidades, respondendo a contratada por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.
6.5.6. O transporte dos uniformes deverá ser realizado em condições adequadas de segurança e conservação, garantindo que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de uso.
6.5.7. Caso sejam identificados uniformes em desacordo com as especificações, com defeitos, avarias ou tamanhos incorretos, a empresa contratada deverá providenciar a substituição no prazo máximo a ser definido pela Administração, sem ônus adicional.
6.5.8. A empresa contratada deverá garantir a qualidade dos materiais utilizados na confecção dos uniformes, bem como a durabilidade das peças fornecidas.

6.6. DO FORNECIMENTO PARCELADO:  O fornecimento dos uniformes padronizados será realizado de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, não havendo obrigação por parte da Administração em adquirir a totalidade dos quantitativos estimados.

6.7.DA ACEITAÇÃO DOS OBJETOS:  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada, devendo ser substituídos em até 05 ( CINCO) dias, a contar da notificação enviada à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.8.DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO:  Deverão ser observadas as atribuições e responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, bem como da comissão de recebimento de materiais e serviços, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 5.306/22, que estabelece que a  relação  contratual entre fornecedor e a administração pública deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição.

6.9.1. A gestão e fiscalização do contrato, bem como dos empenhos e das atas de registro de preços, serão realizadas por servidores públicos formalmente designados pela Secretaria demandante, por meio de portaria específica, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, competindo-lhes acompanhar e monitorar a execução contratual, controlar prazos, verificar a conformidade e a qualidade dos bens ou serviços fornecidos, proceder ao recebimento do objeto e adotar as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas entre o fornecedor e a Administração Pública. 

6.9.2.Constatadas irregularidades, descumprimento contratual, atraso injustificado no fornecimento de bens, ou qualquer situação que caracterize inexecução total ou parcial do contrato/Ata de Registro de Preços/Empenho, caberá ao fiscal ou gestor do contrato/comissão de recebimento de bens e serviços registrar a ocorrência nos autos, notificar formalmente o fornecedor para que apresente justificativa ou promova a regularização no prazo estabelecido, bem como comunicar a autoridade competente para a adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a instauração de procedimento para aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021, tais como advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

6.10.MEIO DE COMUNICAÇÃO: Os meios eletrônicos informados pelas partes serão considerados válidos para fins de comunicação administrativa, presumindo-se recebidas as mensagens na data do envio, ressalvada comprovação de indisponibilidade técnica ou falha de transmissão.

	Item
	Secretaria
	Telefone
	Email

	1
	GABINETE DO PREFEITO
	(69) 3441-1227

	gabinete_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	2
	SEMSAU
	(69) 3912-8053 / 8036
	financeirosaude@hotmail.com

	3
	SEMAS
	(69) 3912-8023
	semasespigao@hotmail.com

	4
	SEMED
	(69) 3481-1400 R. 401
	semedfinanceiro@hotmail.com

	5
	SEMAME
	(69) 3912-8070
	semame@espigaodooeste.ro.gov.br

	6
	SEMOD
	(69) 3481- 148
	cotran_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br 

	7
	SEMADER
	(69) 3912-8020
	semaderespigao@gmail.com

	8
	SEMELC
	(69) 3481-1400
	semelc2019@outlook.com 

	9
	SEMPLAN
	(69) 3912-8070
	semplan_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br

	10
	COMPDEC 
	---
	

	11
	SEMAF 
	(69)3481-1400 R. 203.
	semaf_financeiro@espigaodooeste.ro.gov.br  



7.DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos devidos à Detentora da Ata serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, no prazo de até trinta dias de vencimento, mediante apresentação de notas fiscais/faturas devidamente empenhadas.
7.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Detentora da Ata e seu vencimento ocorrerá em igual período acima.
7.3. O pagamento será feito em cheque nominal a Detentora da Ata ou mediante crédito em conta da Detentora da Ata.
7.4.À Detentora da Ata fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para o Órgão Gestor.
8. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, nas seguintes situações:
8.1.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021;
8.1.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
8.1.3 na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
8.1.1.1 no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
8.1.1.2 no caso de reequilíbrio ecônomico - financeiro, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
9. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
9.1 na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração Municipal convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
9.1.2 na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
9.1.3 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
9.1.4 na hipótese deredução do preço registrado, a Administração Municipal revisará os contratos decorrentes da ata de registro de preços para avaliar a conveniência e a oportunidade de diligenciar negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
9.2 na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
9.2.1 neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
9.2.2 não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração Municipal e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.
9.2.3 na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, a Administração Municipal convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
9.2.4 se não obtiver êxito nas negociações, a Administração Municipal procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
9.2.5 na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, a Administração Municipal atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
9.2.6 A Administração Municipal revisará os contratos firmados decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
10.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado
10.3 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração Municipal sem justificativa razoável;
10.4 não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do Decreto Federal nº 11.462/2023; ou
10.5 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.6 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá a Administração Municipal, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho da Administração Municipal, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, a Administração Municipal poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração Municipal, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
10.5 Por razão de interesse público;
10.6 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
10.7 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 26, § 3º e Art. 27, § 4º, ambos do Decreto Federal nº 11.462/2023.
11. DAS PENALIDADES
10.8 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.9 É da competência da Administração Municipal a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço.
11.3. Os setores deverão comunicar a Administração Municipal qualquer das ocorrências previstas, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
12. CONDIÇÕES GERAIS
12.1. As condições gerais de fornecimento do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração Municipal e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência.
12.1.2. As partes comprometem-se a observar os princípios, direitos e obrigações previstos na Lei Federal nº 13.709/2018 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), especialmente quanto ao tratamento e proteção de dados pessoais eventualmente compartilhados em razão da execução da presente Ata de Registro de Preços. 
Fica eleito o foro do Município de Espigão D´Oeste/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. E, por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) duas vias de igual teor, composta de XX (xxxxxxx) páginas, excetuando os termos de anuência dos fornecedores, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.


Prefeito Municipal	Secretário Municipal


Empresa	Gerente do Reg. Preço


Testemunhas:
1) 	


2) 	


image1.gif




image2.emf
 


oleObject1.bin
[image: image1.png]






oleObject2.bin
[image: image1.png]






oleObject3.bin
[image: image1.png]






image3.emf
 


